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Continuidade do progresso, de mãos dadas corn o povo!
Gestão 2O2.L/2O21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO8/2023

DO.. DEPARTAMENTO DE COMPRAS
AO: GABINETE DO PREFEITO

Objetivando atender determinação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encaminhamos os
oÍçamentos necessários a continuidade do processo, realizados através de consulta ao mercado e pÍeços
praticados por órgãos públicos para a contratação de empresr gerenciadora de carúâo para gestão
integrada de mânutenção preventiva e corretiva englobando peças e serviços dos veículos
pertencentes a frota do Municipio de Santo Antônio do Leste-MT, conforrne solicitação e termo de
referência em anexo.

Santo Antônio do Leste - MT,27 de fevereiro 2023

SANTÜ ANTÜNIÜ IIÜ LÊS
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PORTARTA 291202 r DE 0y01/2021.
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Continuidade do progresso, de mãos dadffif$rh vo!
Gestão 2O2ll7O24 RiB

PORTÀRIA N".29II2O2I.
DE: 02 DE JULHO DE 2021.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORÀES para exercer o
cargo de COORDENADOR DO
SETOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSE ÀRIMÂTETA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Art. 1" - NOMEAR a servidora GEISIANE
vtElRA DE MORAES, para responder pelo cargo de cooRDENADOR DO SETOR

DE COMPRAS desta Prefeitura Municipal-
Art. 2' - Determinar a Secretaria Municipal de

Administraçào e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta

portaria.
Art.3o - Esta.Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Art. 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA.SE.
GABINETE DO PREFEITO
EM: 02 DE JULHO DE 2

JOSE ARIMATEIA VIE ALVES
PREFEITO MUNI AL

Registrada na Secretaria de Administração e Plan amento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação ern v.igor

I

EZENDE
SECRETARIO DE INISTRÂÇÃo n plaxuANIENTo

www.santoâíttôniodoleste. mt.gov. br I
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnés - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.6?8-000 - Sãnro Afltônic do Lestei M

e-mail : lrrefeitu ral@santoantoniodoieste. n'tt. gov.br



5deJu tho de 2021 . Joínâl oÍicial Eleróníco do€ MunicíPios do Estado dê Moto Gío6so 'ANO )(Vl I N" F{E llo

Art ? - D€tsrmioar ã S€cÍotaÍia Munidpêl dê AdminÍstr Planeja-

LtctTAçÀo E cotlPRÂs menio que lome aa proüdências no€sssánes paftr a êxoqrÉo d6sta poÍ_

EXÍRATO OO CONTRAÍO N' 56Tã'21 ' tafla

EXTRAÍO DO CONTRATO M 56/202í

CONTRATATTE: PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA.

MÍ

cltPJ lr 1 5-031 .669/0001 ' 1 I
CONTR^TADA: CASA DO PINÍoR UAÍER|AlS PÀRA cOl{sÍRUç^O

LÍDA.IIE

CNPJ: sob o no 13.519.97810001-06

OBJETO: REGISTRO DE PREçoS PARÁ FUTURA E EVEXTUAL

aoulslçÂo oE MÀÍERlÀL DÉ colísTRuç^O, PARA XAHUÍENçÃO

FÊFORMA E E(}IFICAÇÔES PÂRA AÍEI{OER AS NECESSIDA)ES

DAS SECREÍARIAS HUHICIPAIS DE SANTA ÍEREZXHÀüT'

\4ôt NclA 02/07r'2021 a 0210712022

VâtoÍ Tofal: R$ 1 024 7m.OO (um milhao ê vinte quetro mil e selecentos e

sessenla reais).

.^ Saota Íor€zinha - lúT. 02 de júlho dê 2021.

THIAGO CASTÉLIÂN RIBEIRO

Preíeilo Municipal-Conlralante-

LlclrAçÂo E coxPRAS
EXÍRATO DO CO'{TRÁÍO M í'2021

EXTRATO DO CONTRATO TI'57/2021

CONTRATAXTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍA TEREZINHA-

MT

cl{PJ No 1 5.031.669/0001-1 8

CONTR TADA: BRIÍÂZIL COHENoO DE ERIT^ LÍDA

CNPJ: sob o n!'36 781 97110001'63

OAJEÍO: REGISÍRO OE PRÉÇOS PAR'À FUTURA E EVENTUAL

AQUISIÇAO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, PARA *IANUÍENçAO

REFORMA E EOIFICAçÔES PARA ATENOER AS NECESSIDAÍ,ÉS

OAS SECREÍARIAS ltluNlClPAlS OE SAiÚÍA ÍEREANHÁ/tlT-

vlatÊNCla 02;0712021 a a21o7 t2022

Ã ur,u, Íolal: R$ 86.750,00 io(ênta e sers mil selecontos e cinquênta íêârs)

Sânta TeÍezrnha - MT' 02 de iulho de 2021

ÍHIAGO CÀSÍELLAN RIBEIRO

heÍerlo Monlcrgal'ConÍatante'

PREFEIÍURA TIUXICIPAL OE SANTO ANTÔI{O DO LESTE

PREFEÍÍURÂ,/RECURSOS HU ANOS
PORTA.RIA tl'. 29Í1202í.

OE:02 oE JULHO OE 202í.

NOMÉ|A a servdora GElSlAr{E vlElRÁ oE tlORÀES Par! oxêÍc€Í o

cergo de COORDENAOOR DO SETOR OE CO PRAS s dá outns Fo-
vidánciaa.

JOSE ARIMATEIA vlErRÀ ALVES. PretErto Munrcrpd de Saúo Anlonlo

do Leste. Éstado de Mato Grosso. no uso d€ sÉs atÍibliÉes legars'

RESOLVE:

Art lú - NOMEAR a servidora GEISIANE \4ÊlRA DE ,íORÂES para íes-

poncjer pelo cârgo de coORDENADOR Do SETOR OE COITPR S destá

Preícilura l"lunicipal.

Arl. 3'- Esta PoítâÍia entra em vigoÍ na dala de sua publicaçáo

aÍt 4' - Revogám - r. â! di.foaiçóal .m cool'ário'

REGISTRÂ-SE

PUBUCA.SE

CUUPRA§É

GÁBINEÍE OO PREFEÍÍO

EU: 02 DE JULHO DE 202í'

JO§E ARIXÂTEÂ \NEIRA ALVES PREFÉTO XI,ITCIPAL

Rêgisu-âdâ rÉ S€crelârie dê AdminisÚeçáo e Plâneiámento e Publicâdã

poa afuaçáo em localde costume, conÍoíme na legislação em vigor'

LUIS CÀRLOS REZENDE

sEcRETaRtO OE ÂDtllNlsÍRAçÂo E PLANEJA ETIÍo

5. O (A) CONTRÂTAOO (A) outoÍga à CONTRÂTANTE dena. toüal e iÍr+

yogáyel quitaçào, par8 nada mais Íedamar, a qudqueÍ tempo e I que titu-

lo íor, sm rBlaçâo à avsnça dist'atado, bsm como aos sorvlços pÍestados'

6. O presente drstrato é Íirmedo em cáÉter irrevogávol e inetratável obri_

gaÍÉo as p€rtgs. seus h€ró€iros e suca§soÍBs-

7, Às paÍtes d€gsm o Foro da Coma.ca em Prirnãvsra do L€61ê para dirF

mrí €vontuars lilígios d€@ÍÍênles do úa acordado.

Assim, ês pan€s agsinsm o prsseôts mslhlmento em 02 (duEs) via§ de

iguâl teor, juntSrrÉnte mm âs duas test€ínunhas abaüo-

Sehtô AntónE clo LêsÍ€ - MÍ - 17106n021-

IODESTO TSERETIITE

PREFEITURÁ'RECURSOS HUgÂNOS
OISÍRAÍô'O- CoôÍRAÍO OE TRABALHO FOR ÍEXPO

DEÍERilll{aDo N', 01 3Í202í

Por esl6 tngtrumênto Í,aílcular. a Preíeitura Municlpal de Sanlo Antônlo

do Lôslê, PcsÊoa Juridice ds Drsito Público lntorno' com §ede na qdade

de Santo Anlônio do Lesls, Estedo de Mqlo G'osso' na Ruâ A' n' 367 -
Jardim Santa lnês, inscÍila no CNPJ sob o Ô" 04 217 3620001-90' poÍ

sêu íepresenliantê legai. SÍ. JOsÊ ARlilAÍElA VIEFA ALVES' brasileÍo'

casado, portadoÍ da clí'dut6 dê k enüdádê RG 144283'12 SSP/MT e CPF

sob o n" 867.715.741-72, â sêgúr denoÍninado CONTRÁTANTÉ'mOOES'

TO TSEREIIIÍE, poíledoÍ (a) da édúla de identidaê RG sob no 521599

SSP/IÍÍ e inecÍÍlo (a) no CPFA'IF sob o n" 362592'Êll{7 e íesidente a

Rua dâs Garças , s/n, CentÍo n€sta cidad' d€ Sa o Antonio do L€sl6

MT. a sogúr denorninado (6) CONTRÀTADO (A) acoídtm

1. A CONTRÂÍANTE e o (A) CONTEÂTADO (A)' om 01103/2021 liÍnaÍam

o 6ontra6 No. O3g/2021, p€to qual a píímeira confou ao sêg{lndo seíviç6

dePROFESSOR CLASSE À como previsto nã dálsda 1' do Contralo por

Íêmpo Detorminôdo N" 039n021

2. O (A) CONÍMTADO (À), poí fo'ça do InstÍÚmênto ora clisbatado' vêm

i executanoo seus serúços 6té 17106/2021'

i s. em contraprestaçzo pelcs sêrv!çô§ proíl§§@nais refend6 nos itens en_

i teflores, a CONÍRÁTANÍE ob.igou-sê a pagar ao CONTRÁTAOo (A) a

; quantia de R3 2.07&08 (ooi. mil e stl'nta doi3 Íe'ir r oito côntovo6)'

: l. O (n) COUfmfANTE poÍ razõ6s p'óprias, dêcidu des6ür dâ conti

I nuitade do contrato até agora Yigente, resolvendo as paítes íe'scindrreín

i o conbalo até então vigertg, Íestardo acêítado que, em rázão dos se'ví-

i ços e aúidad* desênvolvtdos alé o momento, a CoNÍRATANTE pâga'á

: a CoNTRÂTADO (A) a quant'â de R$ 26'tl4,6í (Doir mil e $ircâíttor e

i quarcnta q,ralro re.i. ! oilrnte um c!ntaY!)'

Cl,arl()nlunrcipAl org/nrlianrm . v,/wv/,arnn_.oíg-bí 1Á2 assinado Diglalrnente

..

I

Í
i

i
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R:J3PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
.NPJ : 04'217'362000í-90 

euADRo DE corAçÕEs
Página de1

ESC&çÁOcoÍÁ@ TA

Ão GERADA PARA COTAçÃO DE vÁRrAS soLrcrrAçoESsoLlcrT01t021202300367/23
RÉ.SPOI{S1[\'ELCENTRO DE CUSTO

ROSANI MENEGASSI ALVESGABINETE OA SECRETARIA DE ASSISTENCIA21202306toa2023

PRODUTO

rÉu oescnrÇÁo oo PRoDUTo UNIOADE OUANTIDADE

se8'uÇo INFORTATIZADO sEB 2925ql0í 00í .{r$.í.l5 ROTAS cot ECrIÍ .FORDEGERE'{CI,AIEilTOÍE
PROPONENÍES

TOTALVLR UNITNOMEcoDrGo
2.925.000.00

2 325.000.00

2.925 000.00

2.925.000.00

1,00

1,00

1,00

1.00

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PEIXOÍO DE AZEVEDO

MUNICIPIO DE DIAMANTINO

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGI

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARE crs21873

21970

22004

28050

TOTALVLR UNIT

2.92ím,00í,00
2.925 000.001,00

PREÇo MÉDto Do iTEM

PROPONENTE VENCEDOR

M CET{ÍRO AIERICA COSERCE, SER!'ICO, GESTAO TÉCtIOLOGI

RELAÇÁO DE PROPONENTES PARTICIPANTES
VÁLOR

PSOPO'iENIEScôoco
2.925.000,00

MUNICIPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS 24 .77 2.2A7 IOOO1 -36
21A73

2.925.000.00
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO 03.238 631/0001-3121970

2 925.000.00
MUNICIPIO DE OIAMANTINO 03.648.540i0001-742200É

2.925.000.00
CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNO 09.179 44410001-00LOGI28050

RELAÇÁo DOS PROPONENTES VENCEDORES

VALOf,
PROPOI{ENIEScóorco

2 925.000,00
CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECN OLOGI28050

2.925 000,00
TOTAL OOS PROPONENTES VENCÉDORES

I

Aprovado por: Digitador (

Corina Maria Alves Carruo
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Jânio Corrêa a Silva - Proprietário
RG: 1390328-4

CPF: 965.048.891-04

P. !T, S.A.L
FLS rl'
RU3

Cuiabá,07 de fevereiro de 2023

rêrupr, og 179 4a4looo1-oo1
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^MÊRrCA 
C0M. t 5tflVlç0

6EsTÂO ÍECXOLÓ6ICÂ TÍOA,

^í 
FÍ.inhu (Lot Coníll), llr.09

§.la 6 - qo.dr. 02 . Lota 09
lairro 

^lYoÍrOacÊP. ,t.o.ca36

Resposta ao OÍício n" 003/2023/GAB

A
PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTO ANTÔNIO DO LESÍE

Assunto:RespostaaoOfícioneo03/2023/GAB-AdesãoaAtadeRegistÍodePreçosneO44l2022
I pregao rtetrônic o ne o44lz1zz da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo - MT'

Senhor Prefeito,

Sirvo-me do presente, em resposta ao Ofício ne q)3/2023/GAB' 
:ip:dld-"-?:l:

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, lnformar que AUTORIZAMOS A ADESAq

o" pràea" rletrônico np o44/2Q22, Ata de Registro de Preço ne o44/2o22, cujo obieto é "

REGISTRO DE PREçOS PARA TUTURA E EVENTUAL CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA DE FROTAS COM ABASTECIMENTO'

RASTREAMENTo,SEGURoEMANUTENçÃoPREvENTIVAEcoRRETIVAENGLoBANDoPEçAS
isr*viiói ,os i,EícuLos PERTENcENTÉs A FRorA Do MUNtcíPto DE PElxoro DE AZEVEDo-

MT ".

RS2.925.000,000.00%RS r,00ReaisR$2.925.000.00

G.uiço de gercncia.ento de frotas informal

com fomecimento e cotação dc peças e servlço

gerenciamento de frotas informatizado co

fomecimento de prcstadoras de sewiço

manutenção preventiva- coÍetiva paÍa atendeÍ

necessidades da frota do municipio de Peixoto

Azevedo-MT. conforme TR

8

RS2.925.000,m
I'AI-OR TOTAL

L.oru.À{ MÍáJ

t. \
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w PREFEITURA MUNICIPAL DÉ

PEIXOTÍI DE AZEVEDÍI

ESTAD(] DE MAT(] GBOSS(]

ATA DE REGISTRO DE PRf,ÇO N'04412022

ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) que entre si

celebram o Município de Peixoto de Azevedo-MT, por

intermédio da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-

MT e as empresas vencedoras do certame licitatório referente

ao Pregão Eletrônico n' 04412022 tendo por OBJETO

"REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRE-SA

ESPECIALIZADA EM SISTEMA DE GESTAO

INTEGRADA DE FROTAS COM ABASTECIMENTO'
RÂSTREA}ÍENTO, SEGURO f, MÂNUTENÇAO
PREVENTIVA E CORRETIVA ENGLOBANDO
PEÇAS E SERVIÇOS DOS VEÍCULOS
PERTENCENTES A FROTA DO MUNICÍPIO DE

PEIXOTO DE AZE\'EDO-MT".

O MUNICÍPIO DE PEIXOTO DE AZEVEDO-MT, pessoa jurídica de direito intem^o público,

inscrito no CNpJ/MF sob o n'03.238.631/0001-31, com seáe administrativa à Rua Ministro César Cals'

226 - Centro - Peixoto de Azevedo-MT, doravante denominada simplesmente GoNTRATANTE. neste

uã r"fr"."ntuau por seu preleito Municipal, o Sr. Maurício Ferreira de Souza, brasileiro, casado'

"omer"iant", 
portador da Cédula de Idéntidade RG 3.462.335-0 SSP/PR e CPF 408 557'409-49'

residente e domiciliado a Rua ltamar Dias, no 363, Bairro centro Novo, nesta cidade de Peixoto de

Azevedo-MT em obediência geral a Lei n" 10.520 de 1710712002, pelo Decreto Municipal n'09612022

e subsidiariamente pela Lei n'8.666 de 2l106llgg3 (e suas alterações posteriores) e. das demais normas

Lgãi, upfi"areir, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro

aãR."çà, n" 04412022 homologada pelo ordenador de despesas desta Prefeitura, RESOLVEM registrar

o, p..ço, da(s) empresa(s) uánceàora1s.1 que incidirá no valor do(s) Produto(s)' nas quantidades

estimadas anuais. de acordo com a classiicação por ela alçada no item, atendendo as condições previstas

no lnstrumento Convocatório, Termo de Referência e seus anexos e as constantes desta ARP, para

formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP destinado a contratações futuras

sujeitando-se as partes normas constantes das Leis e Decretos supracitados e em conformidade com as

disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIME IRA. DO OBJETO

l.l. O objeto IMEDIATO do presente instrumento de registrar os preços UNTTARIOS obtido na

licitação PRECÃO ELETRONTCO n'04412022 enquanto o objeto MEDTATO será contratação futura

da empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA'
inscrita no CNPJ sob o n' 09.179.444t0001-00, visando a execução dos serviços constantes do aludido
do Anexo I que acompanhou o Edital da citada licitação e que ora o integra.

1.2, As quantidades a serem fornecidas constantes do Anexo I que acompanhou o Edital da licitação
estimadas, podendo, nos limites do art. 65 da LLC, ser acrescidas de conformidade com a demanda do

período de vigência desta ARP.

Rua Ministro César Cals. 226- Centro- Foner (66) 357&5100 -CEP: 78530-000- Peixoto de tuevedo' MT

site: www.peixotodeazevedo.mt.gov.br - e-lnail: plefeitu ra@peixotodeazevedo.lnt.gov. bÍ
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Llcitetório - PMPA

Com. Perm. Ucitaçáo

?tircía yc u Tutew PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEIXÍITÍI DE AZEVEDÍ|

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VENCEDORA. DA ESPECIFICACAO. OUANTIDADE.
MARCA E PREÇO

2.1. A licitante vencedor4 o item, quantidade, unidade, especificação, marca, fomecedor, e o preço

unitário estão registrados nessa ARP, e encontram-se indicados na tabela abaixo:

2.2. Registro de Preço da empresa CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVICO, GESTAO
TECNOLOGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 09.179.44410001-00, localizada na Avenida
Prainha, no 9, Sala B, Quadra 2, Lote 9, Bairro Alvorada, Cidade de Cuiabá.MT, CEP 78.048-436,
representada pelo seu sócio proprieuírio, senhor Janio Correa da Silva, CPF n" 965.048.891-04, RG sob
o n" 13903284 SESP/MT, residente e domiciliado na Rua Professora Tereza Lobo, n" 60, Apto. 703,
Bairro Consil, Cidade de CuiabíMT.

Planilha demonstrativa dos preços

CENTRO AMERJCA COMERCIO, SERVICO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA

CNPJ: 09.179.44410001-00

LOTE UNICO

ITEM DESCRIÇÃO Un idade QI]ANT. /
VEÍCULOS

Vrlor
Unitário

Valor Total
Mensal

Valor Total

1

Serviço especializado no
fomecimento de equipamento para

rastreamento, monitoIamento e

telemelria veicular. com transmissão
de dados na tecnologia

SATELITAL.

MES
/ VEiCULO 70

R§
r58.00

R$ r 1.060.00 R$ 132.720.00

)

Serviço especializado no
fomecimento de equipamento para

rasÍeamento! monitoÍamento e

telemetria veicular, com tlansmissão
de dados na tecnologia

GSM/CPRS/CPS.

MES
/ VEÍCULO

130 RS 66.00 RS 8.580,00 R§ r 02.960.00

3
Fomecimento de TagiBotton
(identifi cador de condutor).

Por condutor 370 R$ 13,90 R$ 5.143,00 R$ 61.716,00

4
Base leitora de iBotton (incluso

chicote, rele e cordão)
Por veÍculo 180 R$ 32,00 R$ 5.760,00 R$ 69.120,00

5

Serviço especializado de instalação e

configuÍação dos equipamentos de
rastreamento fomecidos.

Por veíçulo t80 R$ 40,00 R$ 7.200.00 RS 86.400.00

6

Sistema de auto-gestao integÍada de

frotas com contÍole de empenho e

esfutura organizacional atraves de

cartão magnético. pos em rede

MES
i VEiCULO

t8l R$ 47.00 RS 8.507.00 R$ 102.084,00

Rua Ministro César Cals. 226. Centro- Fone: (66) 35755100 -CEP: 78530-000- Peixoto de Azevedo' MT

site: www. peixotodeazevedo.mt.gov.bí - e-mail: pÍefeitura@peixotodeazevedo.lnt.gov. bÍ



eeE ESTAOO DE MATÍl GBOSSO
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Proc. LicitaÚÍio - PMPA

Com, Penn. Licitação

ílirel1y1at yr*
PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEIXÍITÍI DE AZEVEDO
credençiada ou licitada, Çentral de

atendimenro 0800, gestão de

combustíveis com controle de

tanques, melosas e containers com

abastecimento off-line, gestão de

peças e manutenção automotiva,
gestão de seguros automotivos e

rastreamento, sistemas integrados a

fim de mapear toda a frota, sistema

de preslação de contas a orgaos

reguladores como aPlic/tce-mt,
licativo android/ios

Total Geral: RS 12.756.500,00 (doze milhões e setecentos e cinquenta e seis mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRÁ-DA CONTRATACÃO

3.1. Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório com fundamento nas Leis n'
10.520102, Lei Federal n' 8.666193 e Decreto Municipal n' 09612022.

RuaNlinistroCésarCals,226-Centro-Fone:(66)35755100-CEP:78530-000-PeixotodeAzevedo-MT

site: www.peixotodeazevedo. mt.§ov.br - e-lnail: preÍeitu ra@peixotodeazevedo.lnt.gov. br
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valor Estimado
ADual (com tsxa)

Taxa de
ministrsçã

Valor
UtritárioU NIDQTDEDETALHAM ENTOITEM

R$ 6.200.00,000,0v"RS 1,00Reais
R$

6,200.000.00
'1

Serviço de gerenciamento de fiotas
informatizado com o fomecimento

de combustivel aúavés dç rede

cÍedenciada para atender a frota do

municipio de Peixoto de Azevedo-
MT, conforme TR

R$ 5.850.000,000.0%RS 1.00Reais
R$

5,850.000.00

Serviço de gerenciamento de frotas

informatizado com fomecimento e

cotaçâo de peçâs e Serviço de

gerenciamento de liotas
informatizado com fomecimento de

prestâdoras de §erviço Para
manutenção preventiYa, cortetiva

ara atender as necessidades da fiota
do município de Peixoto de

Azevedo-MT, conforme TR

8

Rs 15l.500,00RS 1,00 lo/.Reais
R§

150.000,009

Serviço de Seguro Veicular
do Municipio de Peixoto de

Azevedo/MT, Pelo Periodo de l2
(doze) meses, com cobertura Çasco

de 100% da Tabela FIPE, danos

materiais, corporais e acidente

soal de passageiro. com Prestação
de socorro, .eboque ou transporte do

veículo, transpone dos ocupantes do

veículo até a Prefeirura Municipal,
serviços de chaveiro, troca de Pneus

de liota

dos vidrose

R$ r2.7s6.500,00TOTÂL GERÁL DO LOTE
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3.2. Regularmente convocado para retirar a solicitação de empenho, o fomecedor cumprirá faze-lo no
prazo mínimo de 03(três) dias úteis, prorrogáveis por uma única vez, se houver justificativa aceita pela
Prefeitura sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas.

3.3. O fornecedor fica incumbido de apresentar procuração, contrato social, carta de preposição ou

documento equivalente (original ou cópia autenticada), que designe expressamente o seu representante

habilitado para retirada da solicitação de empenho.

CLÁUSULA OUARTA - DA VALIDAD E DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS - ARP

4.1. O registro de preço constante desta ARP firmada entre a Prefeitura e a empresa que apresentou a
proposta classificada em lo lugar em consequência do presente certame. terá validade pelo prazo de l2
(doze) meses contados a partir da data de assinatura da referida ARP.

4.2. O prazo máximo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses contados a partir da data

de assinatura da respectiva ARP. As contratações decorrentes do SRP terão sua vigência estabelecida
conforme as disposições contidas nos editais e respectivos instrumentos de contrato, observando o

disposto no artigo 57 da Lei Federal n'8.666 de 2l dejunho de 1993.

4.3. Durante o prazo de validade da ARP, o órgão gerenciador ou aderente não ficará obrigado a adquirir
o(s) Produto(s) exclusivamente pelo SRP, podendo realizar nova licitação quando julgar oportuno e

conveniente, ou mesmo proceder às aquisições por dispensa ou inexigibilidade, se for o caso, nos termos
da legislação vigente, não cabendo qualquer tipo de recurso ou indenização à empresa signatária do SRP.

4.4. A partir da data de assinatura da ARP, o fornecedor se obriga a cumprir, na integr4 todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades pelo descumprimento de qualquer de

suas clausulas.

CLÁUSULA OUINTA - DA ADMINISTRÂÇÁo »a.c.tn nn REcISTRo DE pRECos - ARp

5.1. A Gerencia da ARP ficará cargo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, nos termos

das normas que regem a matéria e normalizações internas.

5.2. Poderão urilizar-se desta ARP órgãos ou entidades da Administração que não tenham participado

do certame, desde que previamente autorizada pelo órgão gerenciador.

5.3. Caberá ao fomecedor detentor do registro na ARP, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fomecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente

assumidas.

5.4, Os órgãos ou entidades interessados na utilização da ARP deverão encaminhar solicitação prévia ao

órgão gerenciador/Departamento Administrativo da Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo-MT.

5.5. A utilização desta ARP por outro órgão ou entidade fica condicionada aos seguintes pressupostos:

a) Não comprometimento da capacidade operacional do fomecedor;

b) Anuência expressa do fomecedor.

5.6. Os Órgãos ou Entidades não participantes poderão utilizar até l00o/o dos quantitativos registrados

na Ata de Registro de Preços decorrentes deste certame, nos termos do § 3" do art.2l do Decreto

Municipal n" 096/2022.

Rua Ministro César Cals, 226-Centro- Fone: (66) 357$5100 - CEP: 78530-000- Peixoto de Azevedo- NIT

site: www. peixotodeazevedo. mt.gov. br - e'tnail: prefeitu ra@peixotodeazevedo. rnt-gov. br

€qr



P IJ.5-A
FL.S r'l'
RU3

PÍoc. UcitatóÍio - PMPA

Com. Pêrm. Licitãção

í4id" v,t u, 9-t"

ESTADO DE MÂTO GBOSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE

PEIXÍIT(I DE AZEVEDÍI
5,7. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,
ao quíntuplo do quantitativo de cada item regislrado na Ata de Registro de Preços para órgãos ou
Entidades não paÍicipantes. nos termos do § 4'do aí. 21" do Decreto Municipal n'096/2022.

CLÁUSULA SEXTA. DO PRECO

6.1. O preço unitiírio registrado para a(s) empresa(s) signatária(s) deste instrumento é aquele constante

na Planilha Demonstrativa de Preços e Classificação.

6.2. Em cada fornecimento, o preço total será o valor unitário multiplicado pela quantidade de que se

deseja do(s) Produto(s).

6.3. E vedado qualquer reajuste de preços exceto por força de legislação em vigor que assim o permita.

6.3.1. Caso o preço registrado esteja superior ao preço de mercado e o fomecedor não puder cumprir o

compromisso, poderá a administração liberar o fomecedor da obrigação sem aplicação de penalidade e

convocar os demais fomecedores registrados em cadastro de reserva para a contratação nos mesmos

termos do primeiro colocado.

6.4. Caso reste frustrada também a negociação com a primeira colocada ou, se lor o caso. com as demais

empresas registradas em cadastro reserv4 o órgão gerenciador cancelará total ou parcialmente esta ARP
adotando as medidas cabiveis para a nova aquisição desejada.

6.5, Visando subsidiar eventuais revisões, o órgão gerenciador realizará nova Pesquisa de preços.

6,6. Nos preços unitários registrados eskí incluída todas as despesas e taxas de qualquer Espécie relativas
ao objeto registrado (encargos sociais etc.).

CLÁUSULA SÉTIMA - MODO DE RECEBIMENTO

7.1. A(s) execução(ões) do(s) serviço(s) deste instrumento serão efetuadas através de Nota de

Autorização de Despesas, emitida pelo Setor de Compras, contendo: o no do pregão, o nome da empresa,

o objeto, a especificação, o endereço e a data de emissão.

7.2. O(s) Produto(s) seÉ(ão) recebido(s):

a) PROVISIORIAMENTE, a paíir da emissão da Nota Fiscal, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações e obrigações constantes na Cláusula Segunda do presente

instrumento.

b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações constantes na

Cláusula Segunda do presente instrumento, e sua consequente aceitação, que se dará até 30 (trinta) dias

do recebimento provisório, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo

fixado.

7.3. Em caso de recusa do(s) serviços(s) prestado(s) pela LICITANTE ao(s) órgão(s) interessado(s) será

lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o(s) serviço(s) ser(em)

refeito(s) e/ou readequado(s) no prazo de 30 (trinta) dias, quando serão realizadas novamente as

verificações antes referidas no item 7.2, consoante dispõe o artigo 69 da Lei n" 8.666/93.

7.4. A informação ao fornecedor sobre vícios ou defeitos na execução do(s) serviço(s) será realizada

pelo Fiscal do Contrato.

Rua Ministro César Cals. 226-Centro- Fone: (66) 35755100 - CEP: 7853G000- Peixoto de Azevedo' lYlT

site: www.peixotodeazevedo.mt.gov.br - e-lnail: prefeitura@peixotodeazevedo. tnt.§ov br
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7.5. Em relação a eventuais decréscimos, não se aplica a regra contida no artigo 65, inciso II, da Lei n"
E.666193, podendo os órgãos adquirirem quantidade inferior ao estimado, sem necessidade de anuência
da signatária da ARP.

CLÁUSULA OITAVA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

E.l. Os servidos serão executados no Município de Peixoto de Azevedo/MT - CEP 78530-000, onde

serão realizadas as instalações de sistemas e equipamentos necessários para a devida execução do objeto,
devendo estar pronto para o perfeito funcionamento no prazo m:áximo de 30 (trinta) dias, a contar da

solicitação do serviço.

E.2. A cada fornecimento ou período, o órgão gerenciador ou aderente da ARP providenciará expedição
da solicitação de empenho ou documento similar e notificará empresa para proceder à retirada do
mesmo:

t.2.1. A notificação poderá ser feita diretamente na sede da empresa, por fac-símile ou e-mail, conlorme
in formações constantes na proposta:

E.2.2. Caso a notificação ocorra diretamente na sede da empresa, a mesma poderá ser acompanhada da

Solicitação de ordem de fornecimento.

E.3. Recebida a notificação, a empresa terá 03 (três) dias úteis para retirada da Solicitação de

Empenho/ordem de fomecimento.

E.4. A retirada da Solicitação de ordem de fornecimento somente poderá ser efetuada por preposto ou

representante da empresa acompanhado de documento idôneo que comprove essa situação, bem como.
do respectivo documento de identificação.

E.5. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar não retirar ou se recusar a receber a Solicitação
de Empenho/ordem de lomecimento, sem justificativa plausível e aceita pelo órgão gerenciador, este

convocará empresa com preço registrado em segundo lugar para efetuar o fomecimento nas condições
próximas do primeiro colocado. e assim por diante.

E.6. O recebimento definitivo dar-se-á conforme apresentado no Termo de Referência e no item 7.2 do
presente instrumento.

CLAUSULA NONA - OBRIGA ES GERAIS DO FORNECEDOR

9,1. Manter, durante a vigência da ARP, todas as condições de regularidade fiscal. trabalhiso e

Previdenciário exigidas no edital de licitação respectivo.

9.2. Executar fielmente o objeto desta ARP, comunicando, imediatamente, ao representante legal do

órgão gerenciador ou aderente qualquer fato impeditivo de seu cumprimento.

9.3. Responder as notificações no prazo estabelecido.

9.4. Não assumir obrigações que comprometam ou prejudiquem a capacidade de fomecimento ao órgão
gerenciador e aos órgãos parceiros.

9,5. Efetuar a execução do objeto licitado, ainda que em quantidades diferentes ao previsto no Termo de

Referência.

Rua Ministro César Cals, 226- Centro- Fone: (66) 35755100 -CEP: 78530-000- Peixoto de Azevedo- MT
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P.iI.S.A.L
F r--S r',J"

R; il
Ucitat/ório - PMPA

íii,ir yr rz guta

/1 P

,,*.w
ESTAO(] DE MAT(] GROSS(]

Com. Perm. Ucitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEIXÍITÍI DE AZEVEDÍI
9.6. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação exigidas em Edital

CLÁUSULA DECIMA . oBRIGACÕES ESPECIAIS Do ÓRGÃo GERENCIADOR

10.1. Cerenciar a ARP.

10.2. Notificar o fomecedor para verificar o seu aceite em caso de fornecimento para órgãos aderentes.
(em casos de adesão).

10,3. Encaminhar cópias da ARP aos órgãos aderentes.

10,4. Conduzir o procedimento de sinalização ao fornecedor, responsabilizando-se, inclusive, pela sua

aplicação, exceto quando se tratar de litígio entre órgão aderente e fornecedor:

10.4.1. Caberão órgão aderente a aplicação de penalidade ao fomecedor em caso de descumprimento
das cláusulas desta ARP, devendo ser encaminhada copias para conhecimento das decisões de aplicação
de penalidade ao fiscal da ARP.

10.5. Mediante solicitação do órgão aderente efetuar o devido termo aditivo de acréscimo quantitativo
do objeto.

10.6. Cancelar, parcial ou totalmente, a ARP.

CLAUST]LA DECIMA PRIMEIRÀ _ DA FISCALIZACAO

11.1. Orgão gerenciador ou aderente fiscalizará exato cumprimento das cláusulas e condições
estabelecidas no presente instrumento. cada qual na sua respectiva competência:

l1.l.l. A omissão, total ou parc ial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade
pelos encargos que são de sua competência.

11,2. Cada órgão aderente deverá indicar o fiscal-gestor do contrato.

CLAUSI]LA DECIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PRECOS _ ARP

12.1. A ARP poderá ser cancelada. total ou parcialmente, de forma unilateral pelo órgão gerenciador,
quando:

a) O fornecedor não dispuser a substituir o(s) serviço(s) em desacordo com o estabelecido ou que

apresente defeito de qualidade;

b) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Instrumento;

c) O fornecedor não retirar a solicitação de empenho no prizo estabelecido, sem apresentar justificativa
aceita pelo fiscal do contrato do órgão gerenciador ou órgão aderente;

d) O fornecedor, na execução do contrato, incorrer numa das hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei
n'8.666193l'

e) Por razões de interesse público devidamente demonstrado ejustificado nos autos:

f) Demais sanções previstas no Edital e Termo de Referência.

Rua Ministro César Cals, 226- Centro- Fone: (66) 35755100 - CEP: 78530-000- Peixoto de tuevedo- lllT
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12.2. O cancelamento da ARP, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório, será comunicado ao
fomecedor e publicado na lmprensa Oficial.

12.3, O fornecedor podení solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fatos
supervenientes que venham a comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes da Teoria da
lmprevisão, devidamente comprovados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RETENCÃo DE IMPoSToS E CoNTRIBUIÇÕES

13,1. A Prefeitura efetuará retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais, quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA _ DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancaria emitida em favor da empresa contratada na
estrita ordem cronológica da data de sua exigibilidade, a partir da data de entrega da Nota Fiscal ao

DEPARTAMENTO FINANCEIRO, a ser processada em duas vias, com todos os campos preenchidos
discriminando valores unitários e totais do item. sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor
responsável pelo recebimento do bem, constando, ainda, o número do banco. da agência e da conta-
corrente onde deseja receber seu credito.

14.2. A cada pagamento será verificada a situação de validade dos documentos exigidos na habilitação.

14.3. Em existindo documento com prazo de validade vencido ou irregular, o fomecedor será notificado
para regularizar.

14.4, O fornecedor, depois de notificado, terâ prazo de l5 (quinze) dias para proceder à Regularização.
Findo o prazo, em não se manifestando ou não regularizando, o fato deverá ser certificado e comunicado
ao Departamento Administrativo do órgão gerenciador para as providencias cabíveis.

14.5. Caso a documentação esteja disponível na intemet, o próprio órgão gerenciador ou aderente poderá
baixa-la e carrear para os autos, sem necessidade de comunicar o fato ao fomecedor.

14.6. Junto ao corpo da Nota Fiscal é recomendado que o lomecedor faça constar. para fins de
pagamento, o nome e número do banco, da agência e da conta corrente, assim. como, se disponível, o
número do fac-símile.

14.7, As despesas iniciais previstas no corrente exercício, oriundas da contratação. objeto desta

Licitação, correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçam ento das Secretarias
Municioais informadas no instrumento contratual

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - CONDIÇÔES DE FATURAMENTO

15.1. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.) deverá ser encaminhado ao órgão comprador,
que terá o prazo de até 30 (trinta) dias para dar a liquidação da despesa, na forma estatuída no art. 40,
XlV, ''a" da Lei n' 8.666193. ou interromper o prazo, no caso de qualquer incorreção detectada.

15.2, O documento de cobrança será emitido em nome do órgão comprador, sem emendas ou rasuras,
fazendo mansão expressa ao número da Solicitação de Empenho e contendo todos os dados da mesma:

Rua Ministro César Cals, 226-Centro-Fone: (66)357S5100 -CEP: 78530-000-Peixoto de Azevedo-IVIT
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15.2,1. O número de inscrição no CNPJ da empresa deverá ser o mesmo da documentação apresentada
para habilitação, da Proposta Comercial e do documento de cobrança, que serviu de base para emissão

da Solicitação de ordem de fomecimento.

15.3. Todos os tributos incidentes sobre o(s) serviço(s) deverão estar inclusos no valor total do
documento de cobranç4 observada a legislação tributária aplicável à espécie.

15.4. No documento de cobrança deverá constar o nome e o número do banco, bem como o nome e

número da agência e o número da conta corrente na qual se executará o deposito bancário para

pagamento repetindo-se os dados contidos na Proposta Comercial.

15.5. Qualquer alteração de dados bancários somente será permitida desde que efetuada em papel

timbrado da empresa, assinada por representante legal, devidamente comprovado por documento hábil
e encaminhado ao órgão comprador, antes do processamento do respectiyo pagamento.

15.6. No documento de cobrança não deverá constar descrição estranha ao constante da Solicitação de

Empenho.

CLAUSULA DECIMA SEXTA . DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS

(Artigo 7o da Lei ne 10.520/2002 e Artigos 86,87 e EE da Lei n' E.ó66l93)

16.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita à

contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n' 8.666193, incidentes sobre o valor da

Nota de Empenho, na forma seguinte:

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 2%o (dois por cento);

b) a partir do 6e (sexto) até o limite do l0a (décimo) dia, multa de 04% (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a paÍir do I la (décimo primeiro) dia de atraso.

16.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art.87, I, III e IV, da Lei 8.666193, pela inexecução total

ou parcial do objeto adjudicado, o Município de Peixoto de Azevedo-MT, poderá, garantida a prévia e

ampla defesa, aplicar à CONTRATADA multa de até l0o/o (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

16.3. Se a adjudicakíria recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar

situação regular no ato da feitura da mesma. garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes
penalidades:

16.3.1. Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor adjudicado:

16.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município
de Peixoto de Azevedo-MT, pelo prazo mínimo de 02 (dois) anos;

16,3.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.

16.4. A ticitante. adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do contrato, compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
garantida prévia e ampla defesa" ficaná impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de

até 2 (dois) anos e, se for o caso. o Município de Peixoto de Azevedo-MT solicitará o seu

descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Estado por igual período, sem prejuízo da ação

penal correspondente na forma da lei.

Rua Ministro César Cals. 226 - Centro - Fone: (66) 35755100 - CEP: 78530-000 - Peixoto de Azevedo - MT
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16.5. A multa, eventualmente imposta à contratad4 será automaticamente descontada da fatura a que

fizer jus, acrescida de juros moratórios de l% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber do Município de Peixoto de Azevedo-MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não

sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Orgão competente para que seja inscrita
na dívida ativa do Município, podendo, ainda o Município de Peixoto de Azevedo-MT, proceder à

cobrança j udicial da multa.

16.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos evenruais danos.
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Peixoto de Azevedo-MT.

16,7. Se a CONTRATADA não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da intimação por parte da Administração, o respectivo valor será descontado dos créditos que

esta possuir com o Município de Peixoto de Azevedo-MT, e, se estes não lorem suficientes, o valor que

sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município.

16.E. Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REAJUSTAMENTO DE PRECOS

17.l - Considerando o prazo de validade estabelecido na clausula quarta da ARP e, em atendimento ao

órgão do aíigo 28 da Lei Federal n'9.069 de 2910611995, ao artigo 3' l'da Lei Federal no 1019212001

e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o

período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no

preâmbulo do edital do Pregão Eletrônico n'04012022, o qual integra a presente ARP, observadas as

disposições constantes nos Art. l6 a 20 do Decreto Municipal n'09612022.

17.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessào de reajustes em face

da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, comprovadam ente,

praticados no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOCUMENTOS APLICÁVEIS

lE.l - Esta ARP vincula-se às disposições contidas nos documentos a seguir especificados, cujos teores

são conhecidos e acatados pelas paÍes:

a) Edital de Pregão Eletrônico n" 04412022 e Termo de Referência;

b) Ata da Sessão Pública:

c) Proposta escrita do fomecedor ou recomposição de preço, caso houver.

CLÁUSULÀ DÉCIMA NONA - DAS PRERROGATIVAS DO ÓRGÃO GERJN CIÂDOR

l9,l, O fomecedor reconhece os direitos do órgão gerenciador relativos ao presente instrumento:

a) Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse público, nos termos

do aÍ. 65 da Lei no 8.666193. respeitados os direitos do Fomecedor;

Rua Ministro César Cals. 226. Centro- Fone: (66) 35755100 - CEP: 78530-000- Peixoto de Azevedo- MI
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b) Cancela-lo, total ou parcialmente, nos casos especificados no inciso ldo art.79 da Lei no 8.666193:'

c) Aplicar as penalidades motivadas pela inexecução, total ou parcial, deste instÍumento;

d) Fiscalizar o fornecimento do(s) Produto(s)i

e) Os órgãos aderentes serão responsáveis pela sua fiscalização.

CLÁUSULA VIGÉS IIVTA - COMUNICACOES

20,1. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste
instÍumento e o assunto específico da correspondência:

20.1.1. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas a:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

Rua Ministro Cesar Cals no 226 Centro- Peixoto de Azevedo-MT CEP 7E530-000

Secretaria Municipal de Admin istração

SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

20.2. Eventuais mudanças de endereço dos órgãos aderentes ou dos fomecedores deverào ser

comunicadas por escrito ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA !'IGÉSIMÀ PRIME IRA - DAS DISPOSICOES FINAIS

21.1. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos termos do art.

654,2' do Código Civil.

21.2. O fomecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele assumida, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora
avençadas, e ainda com as noÍrnas previstas na Lei n. 8.666193 e legislação complementar, durante a

vigência desta ARP.

21.3. Os casos omissos serão resolvidos em reuniões formais feito pelo Fiscal da ARP com a empresa

contratada ou seu procurador e a quem interessar, lavrando-se, ao final da reunião, ata circunstanciada
assinada por todos os presentes e encaminhando-a ao Prefeito para Homologação e Despacho.

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA . DA PUBLICACAO

22.1. Para eficácia do presente instrumento, a Contratante providenciará o cumprimento dos requisitos

de publicidade conforme trata o Art. l3 do Decreto Municipaln" 09612022.

CLÁUSULA },IGÉSIMA TERCEIRÂ - DO FORO

Rua Ministro César Cals, 226-Centro- Fone: (66) 357$5100 -CEP: 78530-000- Peixoto de Azevedo- IVIT
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23.1. Fica eleito o Foro de Peixoto de Azevedo-MT para dirimir quaisquer controvérsias advindas da

execução desta ARP.

23.2. E por estarem de acordo, para um só efeito legal, Íicando uma via arquivadâ na Gerencia Setorial

de Licitação do órgão gerenciador, na forma do art. 60 da Lei no 8.666193.

Peixoto de Azevedo - MT, l0 de janeiro de 2023.

Município de Peixoto de Azevedo-MT

Rep. Legal: Mauricio Ferreira de Souza
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT
ESTADO DE MATO GROSSO

RUÂ DESEMMRGADOR JOAOUll,l PEREIRA FERREIRA MÉNDES 2287, CENTRO DIAtulANTlNO/MT - Cep 78ó00000

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 22212022

PREGÃO ELETRÔNICO NO 3812022

3. " i.:.A

t,-3

Aos 30 dias do mês de Novembro de 2022, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE

DIAMANTINO MT, com sede na rua desembargador joaquim pereira ferreira mendes, nesta cidade,

devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.o 03.648.540/000'1-74, neste ato. representado pelo(a)

Prefeito(a) Municipal , Sr(a). MANOEL LOUREIRO NETO, brasileiro(a), portador do R.G. n.o

2893754SESP e inscrito no CPF n' 244.447.74 í -34, residente e domiciliado na AVENIDA
CONCEICAO - SÃO BENEDITO, bairro SAO BENEDITO nesta cidade, neste ato denominado
simplesmente Órgáo Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado por meio do

,\ PREGÂO ELETRÔNICO N" 38/2022, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo,
doravante denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presênte Ata que, quando
publicada, têrá efeito de compromisso de fornecimento. nos termos do Art. '15 da Lei no 8.666/93
e suas alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as
cláusulas quê se seguem:

í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica regrstrado na PREFEITURA
MUNICIPAL DE DIAMANTINO MT, o preÇo do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando a conkalação de pessoa jurídica para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E

FUTURA CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
INTERMEDIAÇÃO, GERENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA DE
GESTÃO INTEGRADA DE COMBUSTíVEL, MANUTENÇÃO DE VEíCULOS, PEÇAS E

RASTREAMEN, de acordo com as especiÍicações e nas condições estabêlecidas no ato
convocatório.

CENTRO AMERICA CÔVERCIO SER\4ÇO GESÍÂO ÍECNOLOGICÀ LTOÀ

CNPJ

09.179.74rl00C1-0O

Endereço

AVENIDA DA PRAINIiÂ
Bâr.ro

coNsrL
Crdâde

CUIABÂ/MT

CEP

7604a436
Email Tcleíone
Repre56n1661" 1"9

JANIO CORREA OA SILVA

CPF

965,04S.891-04

1 - GESTÃO INTEGRADA OE FROTAS

IrcscFçlo IJI'D
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CONÍROTÊ D€ TÁÀOUÉS, MEIOSÀs E CONTAINÊÊS
coM asÂSTEclM?NiO OfF-ÚtrE, 9SÍEÀr^ CE
PRÉSÍAÇÀO JE COr.lT^S Â ÓRGÀOS
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ÀNÔRÔIDE
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Toral: 10.944 558,49

2. CLÁUSULASEGUNOA- DO VALOR REGISTRADO
2.1. O valor total registrado à empresa signatária da presente Ata de Rêgastro de Preços êstá

acima mencionado.

3. CLÁUSULATERCEIRA-DOSPRODUTOS/SERVIÇOS
3.1. Os p rod u tos/serviços deverá ser entregue no endereço constante no pedido, nas
quantidades solicitadas de acordo com as condiÇôes técnicas exigidas, da origem ao destino.

4. CLÁUSULAQUARTA. DO RECEBTMENTO

RUA OE§EIAARGADOR JOAOUIH PEREIRA FERREIRA MENÍ}ES, N' 2287 'CENÍRO ' OIÂHA TINO/IíT - 78400{'OO
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4.1. O produto/serviço será Íecebido pelo responsávêl indicado na Ordem de Fornecimento e na

Nota de Empenho, devendo, obrigatoriamentê, no ato de êntrega, êslar acompânhado de

Declaração de Responsabilidade, na qual o fornecedor assuma inteira responsabilidade pela

qualidade do produto/serviço entrêgue, por estarem na @nformidade e condiçÕes exigidas no edital,

no instrumento @ntratual e na legislação que regulamenta a matéria.

5. CLÁUSULAQUINTA- DOS PREÇOS
5.1. O preço oÍertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é
constante na planilha de preços descrito no teor deste documento.
5,2. O Íornecimento decorrente desta Ata, deverá ser observado, quanto ao preço, às cláusulas
e condiçôes constantes do Edital do Pregão Eletrônico n' 03812022.
5.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentadâ no Pregão Número

do Processo/, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços devidamente
homologada.

6. CLAUSULA SEXTA. DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO
6.1. O pagamento será eÍetuado pela Prefeitura Municipal de Diamantino, através de conta

corrente da empÍesa, no Banco informado no ato da assinatura desta ata, devidamente registrado
em cláusula própria de cada contrato Íirmado, para entrega do objeto a que se destine, no prazo

estabelecido no edital, a contar da data da juntada da Nota Fiscal e encaminhamento juntamente

com o Empenho, que não podeÍá ultrapassaÍ o prazo de 10 (dez) dias corridos. contados da data da

eÍetiva entrega do produto.

6.2. Fica ressalvada qualquer allerêção por parte da Prefeitura Municipal de Diamantino, ou da
autoridade competente, no que couber, quanto às normas referentes ao pagamento de
fornecedores.

7. CLÁUSULA SETIMA. DA ADEOUAçÃO DOS PREçOS
7.1. O Departâmento de Compras da Prefeitura de Diamantino poderá a qualquer tempo, rever o
preço registrado, reduzindo-o de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos no
inciso V do art. 15 da Lei Federal n". 8.666/93, ou quando alterações coniunturais provocarem a

^. reduçáo dos preços praticados no mercado atacadista.
7.2. Os preços registrados serão Íixos e irreajustáveis. exceto na hipótese prevista na alínea "d"

do inciso ll do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços
praticados no mercado soÍrerem redução; por solicitaçâo motivada da interessada à Prefeilura
Municipal de DiamantÍno.
7.3. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas
analíticas, que @mprovem a sua procedência, tais como: listas de preços dos fabricantes, notas
Íiscais de aquisição, matérias primas ou de outros documentos - julgados necessários - que

embasaram a oferta de preços por ocasiâo da classificação e os apurados no momento do pedido.

8. CLÁUSULAOITAVO. DO LOCAL DE ENTREGAE DO PRAZO
8.1. A empresa deverá entregar o produl,o no local e endereço constanl.e da Ordem de
Fornecimento e da Nota de Empenho, emitida pela Prefeitura Municipal de Diamantino, sob a

supervisão do responsável designado na Ordem de Fornecimento.
8.2. Antes da entrega do produto/serviço, a empresa deverá entrar em contato. obrigatoriamente,
com o órgão gestor do RegistÍo de Preços da Prefeitura Municipal de Dramantino, com a finalidade
de receber as orientações para obtenção do cronograma de entrega.
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8.3. É vedada ao fornecedor a entrega do produto/serviço se solÍcitado por qualquer outra

secretaria, sem autonzação previa da autoridade competente.
8.4. Somente a Prefeitura Municipal de Diamantino está autoÍizada a promover a Ordem de

Fornecimento, juntamente com a ópia do empenho ao fomecedor, com o pedído de entrega do
produto/serviço. As entregas realizadas sem a prévia convocaçáo e Ordem de Fornecimento
emitida pela PMD serão consideradas irregulares, acarretando abertura de procedimento própÍio
par:6 aplicaçáo de penalidades íuncionais ao ordenador da entrega. e conlratual, nos termos do

edital, ao fornecedor.
8.5. Na entrega do produto/serviço o mesmo deverá estar separado por itens, ou por data de

validade, discriminados nâ nota fiscal.
8.6. Prazo de entrega:
8.6.1. O fomecedor deverá firmar as contrataçôes decorrentes do Registro de Preços no prazo

estabelecidos no edital. a contar da convocação com a Ordem de Fornecimento expedida pelo

requisitante, com a respecliva entrega do produto/equipamentos.

^ 8.6.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só
iniciando e ven@ndo esses prazos em dia de expediente da Administração Pública Municipal.
Quando oc,orrer o vencimento em dia não útil considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente.
8.6.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa Íomecedora ás penalidades
cabíveis.

9. CLÁUSULA NONA. CONTROLE DE QUALTDADE
9.1 Na hipótese de o produto não corresponder às exigências previstas no edilal, será devolvido
a qualquer tempo, condicionado à substituição pelo fornecedoÍ, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos; ficando desde logo entendido que a P[vlD aceitará apenas uma única substituiçáo, sem
qualquer ônus que lhe pese, independentemente da aplicaçào das penalidades cabivers.
9.2. A avaliaçâo da qualidade do produto/serviço será eÍetuada pela Administraçâo. e não exclui
a responsabilidade da empresa fomecedora ou o fabrrcante, pela qualidade do produlo entregue
dentro dos limites estabelecidos em lei, ou especiÍicados em cláusula própria, constante do
contrato.

^,10. CLÁUSULA OÉCIMA - DO PRAZO DE VALTDADE DO REGTSTRO DE PREçOS
10.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de. no máximo 12 (dozê) meses,
conbados a partir da data da sua assinatura com efiúcia da sua publicação.

11. CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DÂs PENALIDAoES
11.1. Pela inexecução total ou parcial de cada contrato de fornecimento representado pela Nota
de Empenho, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sançôes
cabíveis, sejam administrativas ou penais, em harmonia com o que estabelece o art.8'1 e seguintes
do cap. lV da Lei Federal 8.666/93:
11.1.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor total da Nota de Empenho. por cada dia
de atraso na entrega do objeto;
í 1.1 ,2. Mulla de 'l Oyo \dez poí cento) do valor remanescenl,e da No(a de Émpenno, em quâlquer
hipótese de inexecuçao parcial de contrato, ou de qualquer outra irregularidade; e
11.1.3. Multa de 20% (vrnte por cento) do valor total da Nota de Empenho, em caso de rescisão
contratual por inadimplência.
11.2. As importáncias relativas às multas, nos valores correspondentes aos percentuais indicados
nas situações previstas no item 12.1, serão descontadas do pagamento devido, através da retençáo
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de créditos decorrentes do contrato, até os limites do valor apurado ou, ainda atÍavés de execução
de garantia bancária apresentada pela empresa, quando da defesa prévia prevista no § 20, do art.

87, da Lei Federal no. 8.666/83.
1 1.3. Desde que tipificadas as condutas previstas no dispositivo supracitado, por que venha a

contratada a ser indiciada como responsável, ser-lhe-á concedida ampla defesa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da intimação.

12. CLÂUSULA DÉCIMASEGUNDA- DO CANCELAMENTO
1?.1. O preço registrado poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal Competente nos termos
da Lei inerente ao câso e clausulâs editalicias.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - RESCISÃO OA ETA DE REGISTRO DE PREçOS
13.1 . A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito:
13.1.1. Pela PMD, em despacho fundamentado do PreÍeito Municipal.

^ 1 3.t .2. Quando o fornecedor nâo cumprir as obrigações constantes desta Ata.
13.1.3. Se o fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a unidade
requisitante não aceitaÍ sua lustificativa.
13.'1.4. Se o fomecedor der causa à rescisão administrativa por inadimplemento de uma das
cláusulas decorrentes da presente Ata.
13.1.5. Em qualquerdas hipóteses de inexecuçâo total ou parcial do contato, decorrente desta.
1 3.1.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.
1 3.1.7. Por razões de interesse públrco, devidamente demonstrado e justiÍicado pela Secretaria
Municipal Competente.
13.1.8. No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.
13.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de
cumpÍir às exigências píeestabelecidas na pÍesente Ata de Registro dê Preços. No caso, a
solicilação paÍa cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência
30 (trinta) dias, facultada a Secretaria Municipal Competente a aplicação das penalidades previstas
na cláusula Decima segunda.
I 3.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previslos no item 1 3,

^ será feitia pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, iuntando-se o
comprovante ao expediente administrativo que tiver dado ongem ao registro de preÇos.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA. DO TERMO CONTRATUAL
14.1. As obrigaçóes decorrentes desla Ata de Registro de Preços lêm caracterÍsticas próprias e
geram efeilos contratuais, tudo de acordo, e em estrita observància aos princípios gerais do direito e
às normas contempladas na legislação vigente.
14.2. Assinará obngatoriamêntê â Ata de Registro de Preços o primeiro colocado, para fins de
cumprimento daquilo que está disposta na legislação vigênte.
14.3. A recusa da ad.judicatária em assinar a Ata de RegistÍo de Preços, ou de retirar a Nota de
Empenho equivalente, caracteriza descumprimento de obrigações passíveis das sançoes previstas
no art. 01 e seguinles da Lei Federal n". ô.066/93. Neste Gaso, a criteÍio da PMD, poclerá ser
celebrado contrato com o ofertanle do menor preço, subsequente, se houverem outros na presente
ata. ou promover nova licitação.
14.4. O edital do Pregáo Número da Modalidade, bem como cópia da ata da sessáo pública do
Pregáo, integra o presente ata, independentemente de transcriçào, para que sejam dirimidas
quaisquer dúüdas ou interpretações.
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14.5. Por força das diSpoSiçoes Íixada em Lei. por ocasião da formalizaçáo da contrataÇão ou da

retirada da Nota ae rmplnnó, a empresa Íica obrigada a apresentar Certidão de lnexistência de

Débitos (CND), para com o Sistema de Seguridade Social'

14.6. O instrumento contratual poderá sár afterado com fundamento nas disposiçôes previst'as no

art. 65 da Lei Federal no' 8.666/93.

15. cLÁusuLA DÉCIMA QUINTA - DA GESTÃO E FISCALIZÂÇÃO

rs.r. A gestão da ata de registro de preços, ou do contrato oriundo dela. ficará sob-

responsabiliàade do gestor de conlratos, nomeado através de portaria ou instrumenlo equivalente'

pela autoridade comPetente.

16. CLÁusuLA DÉCIMA SÉxrA - DAS DISPOSIçÕES GERA|S

16.1. Esta Ata de RÀgistro cle Preços é regida pela lei FedeÍal no. 8'666/93' suas altêraçôes

Dosteriores. oekr decreto ?.89212013, e, subsidiariamente, pelos principios gerais de direito"

^íã:i. 
'-'õ"'ãã.* pi""i.,os neste contrato seráo contados nos teÍmos do art.'l 10 da Lei Federal

n'. 8.666/93, e demais legislações pertinentes'

16.3. O Íomecedor Rcaia oófgaOo a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desla

Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma

ocorra apôs seu vencimento.
16.4. Quando se tratar de empresa representante comercial caber-lhe-á, a cada entrega'

apresentar Nota Fiscal da compra do produto, emitida pelo respecttvo produtor. fabricante ou por

legítimo representante.
r õ.S. As partes elegem o foro da Comarca de Diamantino, Estado do Mato Grosso, como

domicílio legal, para qualquer procedimento Íecorrente do cumprimento da ata de registro de

preÇos, ou do contrato oriundo dela, ou de instrumento equivalente'

Por estaÍem de acordo, assinam o presente Ata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
DIAMANTINO

IIANOÉL LOUREIRO NETO

Pretuito{a) Munlclpâl

(ÊNTRO 1à!I CÀ

rgufi(lo rln9(ir 5!rlro tiEírc ítíi.
'aairaaü:{.i r'.rirala r cc

JANIO GORREA DA SILVA

965.048.89í44

CENTRO AMERICA COMERCIO
sERVrçO GESTAO

TECNOLOGICA LÍDA
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N',112023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 13812022

Aos 9 dias do mês de Janeiro de 2023, de um lado o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

NOVO DO PARECIS - MT., com sede na avenida mato grosso, nesta cidade, devidamente inscrita

no CGC/MF sob o n.o 24.772.28710001-36, neste ato, representado pelo(a) Ordenador(a) de
Despesa , Sr(a). ANTONTO CESAR BROLIO, brasileiro(a), portador do R.G. n." 08236453SESP e

inscrito no CPF n" 615.928.381-20, residente e domiciliado na RODOVIA MT 170 KM 75 + 02 KM A

DIREITA ZONA RURAL, baino ZONA RURAL nesta cidade, neste ato denominado simplesmente

órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, realizado por meio do PREGÃO
ELETRONICO No 13812022, e de outro lado a empresa adjudicatária nos itens abaixo, doravante

denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada,

terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do Art. 15 da Lei no 8.666/93 e suas

alterações, observada as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas
que se seguem:
í - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partiÍ desta data, fica registrado na PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT., o preço do fornecedor registrado a seguir
relacionado, obietivando a contratação de pessoa jurídica para REGISTRO DE PREÇOS PARA

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO INTEGRAOO DA FROTA, GESTÃO PARA AQUISIÇÃO DE

COMBUSTíVEIS, GESTÂO DE MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE PEÇAS'
RASTREAMENTO VEICULAR, de acordo com as especiÍicaçóes e nas condiçóes estabelecidas no

ato convocatório.

SAGA COMERCIO TECNOLOGIA E INFOR'íÂÍICA LTDA

cN-P-
05.870.713/0001'20

End-ereço

RUA ORIENTE TENUTA 544

Eãltro

coNstL
cid-ãAã-
CUIÀBTJMÍ

cE-
7804E-450

Email

TõleÍone

(65)3052-7673

Rep-õsenEnie-IEã-

ELEIDE MARIA CORREIÂ

eF-
317 .87 3.12140

ur{to. ]íARCA QUAI{T. VL UNTT VL. TOTAL

1 49666

CONÍRATÂÇAO, POR PREGAO NA SUA
FoRMA ELErRôNrcÀ DE EMPRESÂ
GERENCIADORA DE CÂRTÁO PÂRÂ A
PREsTÂÇÂo DE SERVIÇOS DE

GERENCIAMENTO INTEGRADO DÂ FROTA
MUNIcIPAL. coNTEMPLÂNOO Â GESTÁO
PARA AoulslÇÃo DE co]t,iBUSTlvEL,
GEsTÀo OE MANUTENÇAO COM

UN.
IJNIDÀDE

MARCA
PRPRIA
MARCA
PRPRIA

1,00 21 .252.n0,OOOO 21.252.170,00

AvENTDA MAJRg{0§§nbg'o6l;'cEUIBÍla.câtlF,gdPJS&Qf&qqI{Frrà7Ee$oBlgr"." ."-a""a" ^ o 
"oo-..'\ôl" 

o'

Fone:6533825í01-Email:licitaquteggâikiqE.nro:1s+lvtr7íam'lYBkyybollJrTaoPb6trlxsr'Bqlcao.
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FORNECIMENÍO Delalhamento:
CONTRATÂçÁO, POR PREGÀO NA SUA
FORMÂ ELETRONICA. DE EMPRESA
GERENCIÀDORÂ DE CARTÀO PARA À
PRESÍAÇÁO OE SERvrÇOS OE
GERENCIAMENÍO INTEGRÂDO DA FROTA
MUNICiPAL, CONTEMPLANDO A GESÍÁO
PARA ÀOUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL,
GESTÂO DE MÂNUÍENÇÂO COM
FORNECIMENIO OE PEÇAS,
MSTREA}'ENTO VEICULAR E

GÉRENCIAMENTO DE SEGURO PARÂ
VEICULOS,

f olÉl 21.252.770,00

DETALHAiIENTO DOS SERVIçOS

1.2. Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades estimadas,

podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade

de condições

QUAI{TIDAOEUNIDDEscRr rN^çÃo

7 850.000,00 o%

SeMço de g@noam€r'to de Êotás hfomaüzado com fo.neohento
de p.eslâdo.âs de ..diÍp p..' mãnú.nÉô prevenüva, coneirva o{
mêrgêícial c!Ín o ío.nêcihGnlo d. p.ças pãÉ ãlGnder âs
@idadesda Íoia do íunEi!Ío de Cámpo Novo do Parcos.

12 2@.000 00 a%

ruiça oe gerencnmeno de Írotãs iríoímatzado co,n o Íomecimàto
dê @buíivel (Gasdina, ELnd, Oiesel(mum. OÉsd S10 ê Àrh)
abavés dê Íêde oedáoada páE atendêr a ltotâ do municiFo de
Cimpo Novo do Pareos.

800.000,00

S_eEço da-êrcaaãmeíto ds seguro vei@lar de rrolá do MunErpio
de Campo Novo óo Pârc.jt'r,lT, pelo F€rldo de 12 (doze) me§€5,

co.n c.ôedüE Ésêo de 100% dâ Tab€lã FIPE. dános malena,s.

cú.porars e a.jdentê p€ss@l dê passage rc, @m p.êslâção dê
somío, rcb.que ou úânspode do veiorlo, t-ánsporte dos @lpanies
do veioJlo ale a PÉÍeituE Municipal, s€Mçc de úeveiD. tro.á de

D.es . Drotecão d6 üó16.

VALOR TOTALUNIO. DE TED vÁt.oR uNtrÁRto VALOR TOTAL
XEI'SAL

QU^tlÍ.
vEiculosDEÍALIIAIEI{IO

85.500,0047,50 T.125 A0150
sepi§o GpEialÉado no rünsomerno óe equrpámênlo pâra

Búeârenlo. monilor-âmento e tehmetrie vei@lar, com u'ànsmissáo

ie dados na te€rdo{iâ GSM/GPRVGPS

118 460 001,11.Í) 9.905.0070
seüço.§PoalÉado no fdEísno dG equ'Í,.ment ÍÉrã
êúea.íento, mmltffimalo ê tebmeliá vêidlár, cm fansmissão
de dEdos na lod'doqiã SATELITAL.

8.E00.0020.00 8.800.00440FoftodFto de IagrBo(o. (dêntiíEdcí óe cDndulc{).

5.060,00 5.060,00220 23_00Bae le oÍa de iBonú (rnduso úicore..ele e codào)

,4.950,00 4 950 0022,50?20SeMçD 6pecialEado de hslài5Éo e c!.tfguBÉo dG equlpâmenlc
de raslreamenlo Íomêodos.

14.300,00 171 600,0065.00220

SislFa de aulcgeslao nlegrâda de kotas qn conlrde de npênho
e esüulura orgenrzãoohal al,'aws de Énáo magnéuÚ, Posen rcde
:rêdenoadá d holâda, central de álsóimenlo 0800, gêlão de

mtrislivêrs @m conde d€ tamuês. ftelosâs 6 cdttarnêrs com

aôa§1somênto oíline. gesÉo dê PeFs e manúenÉo aulmoüva,
gestão de *guros aulomolivos e Bslrêamenlo, sistemas inlegradÔs a

[m de óaDe. todâ a írolâ. sEteM dê prcstaÉo dê @nlás á olgaos
lêguhdo.6 @mo adiorcefl adrÉlvo ânÚüd/ios

II

II

AvE TDA rrtAJ&9[fl§§ACg'o6Q;,cEUIÀ9a"cêüL9À9J§ÂQIâ§E0fl!Í.;7Blt009leiD.' .rs.rúdo . w 22oo-2
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GúUSULA SEGUNDA - DAVIGÊNC DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
2.í. A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação em diário
oficial, conforme Decreto Municipal n. 079120'17 e suas alterações;
2.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Orgão ou Entidade da
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem,
conforme estipulado no Decreto Municipal n 07912O17 e suas altera@es;

cúUsULA TERCEIRÂ. DA GERÊNCh DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PRECOS
3.í. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Município de Campo Novo do Parecis, por meio

da Secretaria Municipal Solicitante, devendo ser observado o aspecto operacional e jurÍdico.

CúUSULA OUARTA. DOíS) LOCAL flS) E PRÂZO(S) DE ATENDIMENTO
4.í. A execuçào dos serviços deverá ser feita em até 72 (setenta e duas) horas, contados do

recêbimento da Nota de Empenho/Ordem de Compra, nas quantidades nela especiÍicadas, salvo,
se por motivo justo, a licitante/contratada solicitar prorrogação de prazo, depois de acatado pela

contratante/preíeitu ra.

CúUSULA QUIN A - DAS CONDICOES DE EXECUCÃ o Dos sERvtcos
í. coNDtcÔEs pE ExEcucÁo

O sistema deverá conter funcionalidades intuitivas e que auxiliem o usuário Íinal na alimentação,

controle e emissão de relatórios, e deve conter no mínimo:

1. DO RASTRAMENTO
1. A plataforma deve ser multi expansível, para que possa crescer gradativamente conforme as

necessidades da contratante e possibilite a integração com outros sistemas de rastreamento

de frota. Deverá permitir desde a primeira contratação o conjunto de serviços e recursos que a

contratante necessitar, desde os mais simples até os mais completos.

2. Deverá dispor de equipamentos de ponta tanto na função GPRS, quanto da função satelital

para melhor acompanhamento e segurança da frota.

3. Relatórios precisos, Monitoramento em tempo real eu permita que o cliente acompanhe o

veículo e seu itinerário em apenas um clique.

4. No portal o cliente poderá monitorar em tempo real a sua frota, com os mais diversos relatórios

e menus de integraÉo do sistema, Entre eles:

a. Posições: Exibe a lista de posicionamento do veículo durante o período selecionado, podendo

selecionar o intervalo entra as posiçóes. Existe também a possibilidade de exibir o mapa que

mostra as Posições.
b. últimas posições: Exibe o último posicionamento do veículo. E possível selecionar mais de um

veículo.
c. Eventos: Exibe a lista de eventos gerados pelo veículo durante o período selecionado.

d. Performance: Exibe a lista de posicionamento iunto com algumas outras informaçóes relativas

à performance do veículo. Existe também a possibilidade de exibir o mapa que mostra as

posições.

e. Tempo Parado: Exibe o tempo em que o veículo selecionado ficou parado e a quantidade de

paradas.
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f. Movimento: Exibe o status da ignição, quando ligada indica o tempo e a distância de
movimento e se desligada indica o tempo que ficou desligada.

g. Movimento/Parada: Exibe o local, tempo e distância de movimento.

h. Mensagens do Teclado: Exibe as mensagens enviadas pelo veículo.

i. Odômetro Parcial: Exlbe a quilometragem parcial de cada trecho perconido.

j. GráÍico de Velocidade: Exibe um gráflco que mostra a velocidade do veículo de acordo com a

h ora.

k. Gráfico de Velocidade Máxima: Exibe um gráfico que mostra a velocidade máxima do veículo

de acordo com a hora.

l. Excesso de Velocidade: Exibe os momentos em que o veículo excedeu a velocidade definida

no campo Km/h.

m. Comandos: Exibe a lista de comandos enviados e recebidos do veículo durante o período

selecionado.
n. Comandos Rede Colaborativa: Exibe a lista de comandos enviados via Rede Colaborativa

durante o período selecionado.
o. Movimento/Rota: Exibe um mapa com o movimento/rota do período selecionado.
p. Movimento/Ponto: Exibe um mapa com o movimento do período selecionado com alguns

pontos que indicam certas situações descritas na legenda.

q. PID: Exibe informaçóes vindas do obd2 do veículo sendo possível escolher quais exibir

através do campo Colunas.

r. Temperatura: Exibe informações de veículos que utilizam sensor de temperatura.

s. Gráfico de Temperatura: Exibe um gráÍico de temperatura do veículo durante o período

selecionado.
t. Por Motorista: Exibe informações do veículo Íiltradas por motorista.

u. Odômetro por período: Exibe a quilometragem durante o período selecionado.

v. Horimetro: Exibe os dados de horímetro transmitidos pelos equipamentos, o relatório conta

com as funções de horímetro por período.

w. Dashboard para visualização rápida do status da frota

x. Relatório simpliÍicado de condutor
y. Relatório de trajeto condutor

z. Ranking de km por veículo

aa. Consulta de CNH vencidas

ab. Menu de comandos Bloqueio e Desbloqueio do veiculo

ac. Menu de sub contas de acessos a plataforma de rastreamento.

ad. Acesso rápido por aplicativo de celular nos sistemas Android e IOS
'Í. Deverá ter tudo em uma única plataforma de integração onde o próprio condutor tem acesso

aos seus relatórios de condução e viagem para presta@es de contas tais como:

a. Acompanhamentos de horas extras

b. Acompanhamento de diárias fornecidas ao condutor

c. Acompanhamentos de infraçóes multas e excesso de velocidade

d. Acompanhamento para justiÍicativa de veículo transitando fora do horário deÍinido.

e. Acompanhamento de veículo parado com ignição ligada sem justificativa para o mesmo.
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f. Acompanhamentos dos pontos marcados no mapa para o trajeto do veículo.

1. Sistema deverá ser completo e de alto desempenho, para fornecer aos clientes comodidade e

segurança na total gestão da sua Írota e de seus condutores. Trazendo sempre inovação e

novas tecnologias.
2. O sistema também deverá dispor aos clientes a tecnologia de teclado de macros.

3. TECLADO DE MACROS foi pensado para atender a interação entre os motoristas e a central,

e também comandos como os de bloqueio e desbloqueio Íoru da átea de cobertura de

comunicação. Entradas e saídas protegidas, fonte de alimentação conÍiável, canal serial de

dados e conflguraçáo, entre outros benefícios.

4. Deverão ser disponibilizadas funcionalidades para atender da melhor forma os mais diversos

cenários, tais como.

a. lnicio de viagem

b. Solicito guincho

c. Parada para pernoite

d. Parada pela policia

e. Fim de viagem
f. Acidente na pista

g. Solicito ambulância
h. Desvio de rota

i. Parada para entrega
j. Reinicio de viagem

k. Problema mecânico

L Aguardando carregar
m. Troca de motorista

n. Pista interditada

o. Aguardando descanegar
1. RECURSOS
1. TEMPORIZAçÃO tNOepeNoeNre
a. Posição de Tracking

b. Tempo para entrar em SleeP

c. Posição em Sleep e Super-SleeP

d. Sleep progressivo

í. MODO DE POSICIONAMENTO

a. Posição por tempo definido

b. Variação de ângulo da Proa

c. Metros percorridos

d. Alteração de tempo por violação

1. BLOQUEIO
a. Bloqueio progressivo ou seco

b. lmobilização automática

c. Comando de bloqueio por sistema

d. Bloqueio ou desbloqueio por senha
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e. Desbloqueio por iButton ou RFID

Í. lnversão polaridade de bloqueio
g. Agenda de dia da semana e hora para acionamento

h. Bloqueio por excesso de velocidade

1. SENSORES
a. Aluste de nível baixo, alto ou flutuante

b. Dispensa o uso de rele para inversão

c. Tipo de sensor configurável

d. Tempo para atuação conÍigurável

e. Contagem de horimetros independentes

Í. Uso em hidrômetros com pulsos

g. Sensor de chuva, caçamba e betorneiras

í. TEMPERÂTURA
a. Lê 10 sensores simultâneos

b. Comunicação One-Wire

c. Medição de -55'C a +125"C

d. Erro de 2o/o

e. Tempo de leitura 5 segundos
'1. tDENTIFtCAÇÃO IBUTTON

a. Leitura ilimitada de iButtons

b. Cadastro intemo de até 8.192 motoristas

c. Regras como desbloquear, tocar buzzer,lei motorista, ANTT entre outros

d. Funcionamento de -10'C a +85'C

e. Distância do leitor até 10 metros

f. Comunicaçáo One-Wire
í. TECLADO
a. Compatível com teclado Numérico ou Alfa

b. Controle de portas

c. Senhas individuais por motorista

d. Senha master

e. lnteligência embarcada no rastreador

f. Macros inteligentes
g. Função de entregas e da ANTT

í. ALVOS
a. 16 alvos embarcados

b. Regra de bloqueio ou desbloqueio

c. Tolerância em metros

1. ACELERÔMETRO
a. Três eixos, máximo de 8 G's

b. Mudança de temPo de Posição
c. Alerta de furto / movimento suspeito

d. Aceleração e frenagem bruscas
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e. lnclinômetro
f. Sensibilidade conÍigurável
í. FUNçOES STMCARD

a. Envio de SMS

b. lnformação número do SIM ( ICCID )
c. Controle por PIN

d. Dados de ERB / LBS
,I. CERCA ELETRÔNICA

a. 64 cercas embarcadas

b. Controle de velocidade máxima

c. Regras diversas, bloqueio, Buzzer, Pisca

d. Cadastro de 3 até 30 vértices

I. TNTEGRAçÃO COM SATÉLIE GLOBALSTAR
a. Envio de posição a cada 5 minutos

b. Chaveamento automático entre Satélite e GPRS

c. Mudança automática do tempo de posição

d. Envio de diversos sensores, como igniçáo, detecção de Jammer, horímetros, perda de bateria,

etc.

1. INTEGRAçÃO COM SATÉLIE SAT.2O2

a. Comunicação dupla via

b. Recebimento de comandos via satélite

c. Híbrido entre qualquer conexão celular ou salelital

í . CARACTER|STICAS PRINCIPAIS

a. Rastreador 4G, 3G e 2G

b. Localização por GPS e GNSS

c. Comunicação Celular e Satelital

d. Possui 2 entradas, 2 saídas e uma senal

e. Possui bateria interna recanegável

Í. Principais Funções
g. Comunicação Satelital lntegrada

h. Economia de dados do CHIP

i. AtualizaÉo remota do firmware
j. Bloqueio Progressivo
k. Entradas e saídas conÍiguráveis

l. Resistente a água
m. Telemetria
n. Memória para I mtl eventos

1. MODEM CELULAR
a. GSM/GPRS Quad-Band 3G^/VCDMA : B1 I B2l 85 / BB I 4GILÍE : 83 / 87 I B.28 I Df - 4G,

3G, 2G, EDGE

b. SMS Dupla via

c. Detecção de Jammer
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d. Homologado na Anatel
e. Sensibilidade -109dBm

f. Posicionamento por LBS

1. DO GERENCIAMENTO E ABASTECIMENTO
'1. Define-se por serviço informatizado de gerenciamento de frota, em tempo real: a

disponibilização e operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e

informações dos veículos pertencentes às frotas dos órgãos contratantes, com captura

eletrônica instantânea das transações de consumo, com fornecimento de produtos e serviços

automotivos em rede credenciada de fornecedores, mediante ressarcimento; além do

fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva gestão e controle, com identificaçáo da

localizaçáo do veículo e do condutor no momento da operação.

I. MÓDULO INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DAS DESPESAS E INFORMAÇÕCS ON

FROTA
1. Aplicativo de Tecnologia da lnformação que permita: o cadastramento, parametrização e a

integração da rede de Íornecedores credenciados - nos quais serão utilizadas leitoras de

cartão magnético que farão a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos e

serviços efetuadas.
2. Cadastramento do Administrador do Sistema - a CONTRATANTE designará Servidor para

exercer esta função, o qual irá operar, gerenciar e manter as informaçóes pertinentes ao uso

do sistema.
3. Cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às inÍormações através de

relatórios e telas de consulta. Toda operação se dará mediante identiÍicação e senha pessoal

e intransferível.
4. Cadastramento dos veículos - no minimo, as seguintes informações deverão constar do

cadastro:
a. Tipo;

b. Placa;

c. Chassi;

d. Marca;

e. Modelo;

Í. Ano de fabricação;
g. Centro de Custo (se houver);

h. Tipo de Combustível;
i- Capacidade do Tanque (litros);

j. Quilômetros rodados - marcação do hodômetro; e/ou Horas trabalhadas - marcação de

horímetro.
k. Dados da vida mecânica do veículo.

1. Cadastramento dos condutores - no mínimo, as seguintes informações deverão constar do

cadastro:
a. Nome;

b. CPF;

c. CNH e categoria;
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d. Matrícula funcional;
e. Centro de Custo (se houver);

f. Senha de permissão de uso (pessoal e intransferível)
'1. ParamêtrizaÇão - no mínimo, os seguintes parâmetros deverão estar disponíveis para controle

e gerenciamento do uso e despesas:
a. Limite de crédito de despesas para cada veículo por transação:

b. Limite de crédito de despesas mensal para cada veiculo;

c. Limite de crédito de despesas mensal para a frota;

d. Limite de preço unitário máximo por tipo de combustível para a frota.

1. Os limites estabelecidos não poderão ser ultrapassados sem expressa Autorização e registro

no sistema pelo Administrador. As alterações autorizadas, pelo Administrador, dos limites

deverão ser validadas em tempo real.

2. Cartões magnéticos e/ou com chip - individualizados e personalizados para cada veículo da

frota, com as seguintes informaçóes:

a. ldentiÍicação da CONTRATANTE;
b. ldentiÍicação do veículo: placa, marca, modelo

c. Os cartões deverão ter o padrão preconizado pela ABNT e duração de no mínimo 05 anos.

1. A inserção e validação do cartão, mais a senha do condutor capturado pela leitora de cartão

do fornecedor credenciado permitiráo a efetivação da despesa.

2. O sistema não permitirá a efetivação da despesa sem a validação da senha do condutor, e

registrará as ocorrências de tentativas Írustradas.

3. E de responsabilidade do fornecedor credenciado a verificação da identificação do veículo

constante no cartão magnético com a placa e características do veículo que receberá o
produto ou serviço.

4. O sistema deverá permitir o bloqueio/desbloqueio/troca de senha do condutor em tempo real,

bem como o bloqueio/desbloqueio dos cartóes identificâdores dos veiculos;

5. No caso de extravio de cartões o sistema deverá permitir ao Administrador o bloqueio imediato

de uso; a licitante vencedora deverá repor os cartóes no máximo em 48 (quarenta e oito) horas

após comunicada;
6. Os cartóes magnéticos fornecidos servirão exclusivamente para as despesas de produtos e

serviços automotivos nos fornecedores credenciados, sendo de responsabilidade da licitante

vencedora a programação desta funcionalidade.

7. Leitoras de cartôes magnéticos - os íornecedores credenciados deverão estar equipados com

aparelhos integrados ao sistema, em tempo real, que permita a veriflcação da identificação do

veículo, a validação da senha do condutor, além de capturar as informações da despesa

eíetuada. O sistema deverá emitir Comprovante da Transação de Despesa,
independentemente da solicitaçáo do condutor, contendo as seguintes informaçôes:

a. ldentiÍicaçáo do Íornecedor (nome, CNPJ, endereço);

b. ldentiÍicação do veículo (placa);

c. ldentificação do condutor (nome e matrÍcula);

d. Marcação do hodômetro ou horímetro do veículo no momento da transação;

e. Tipo de combustível, produtos ou serviços comprados;
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f. Quantidade de combustível, produtos ou serviços comprados;
g. Valor unitário e total da transaçáo,
h. Data e hora da transação.
1.Em caso de danos involuntários ao cartão destinado ao veículo ou à leitora de cartão,

instalada no fomecedor credenciado, ou em siluações de força maior (Íalta de energia elétrica,

etc.) a licitante vencedora obriga-se a disponibilizar procedimento de compra contingencial de

maneira segura e que garanta a continuidade de registro das informações no sistema, visando

não prejudicar a continuidade das atividades operacionais da frota.

2. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com

os postos da rede credenciada, visando obter reduÉo do preço de bomba dos combustíveis.

3. Disponibilizar acesso a Sistemas como: AudateíMolicar, Cilia, Orion, ou outro instrumento

equivalente técnico, que deverá, conter todas as marcas e modelos disponíveis no país, todas

as peças utilizadas na manutenção das referidas marcas e modelos, que é uma ferramenta

que possibilitará que o fiscal efetue consultas on-line da conformidade de valores com relação

à tabela de preços dos fabÍicantes de peças, e sistema que possibilite ao fiscal a consulta

quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão.

4. A licitante vencedora deverá capacitar e treinar os Servidores indicados pela CONTRATANTE,

sem custo, quanto às operações de: uso, lnfraestrutura, gerenciamento, controle e aquisição

de produtos e serviços; de forma a obter maior eficiência e eÍicácia da utilização do sistema.

Mínimo de 8 (oito) horas.

í. oos PRoDUTOS E SERVIçOS FORNECIDOS

1. A rede de fornecedores credenciados deverá fornecer, no mínimo, os seguintes produtos e

serviços:

a. Combustíveis dos tipos: gasolina comum, diesel mmum, diesel 510 e 5-500;

b. Óleos lubrificantes e elementos Íiltrantes para motores a gasolina e diesel;

1. Manutençáo leve nos Postos de Atendimento, prevendo:

a. Reposiçáo do nível da solução para o sistema de esguicho do limpador de para-brisa;

b. Reposição do nível da soluÉo para o sistema de arrefecimento;

c. Reposição do nível do óleo do motor;

d. Serviço de conserto de pneus;

e. Serviço de lavagem parcial e completa em automóveis leves, utilitários, ulilizando-se,
preferencialmente, lavagem a seco;

f. Serviço de aplicação de cera em automóveis leves, utilitários;

g. Serviço de troca de óleo lubrificante em veículos da frota;

h. Reposiçáo do nível da solução para o sistema de freios;

i. Fornecimento de extintor de incêndio veicular.
'Í . Manutenção preventiva e corretiva:

Serviço de manutenção nas partes mecânica e elétrica, inclusive:

a. Motor;

b. Sistema de embreagem;

c. Sistema de alimentação e injeção eleÍônica a gasolina;
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d. Sistema de alimentação e injeÉo a diesel;

e. Sistema de transmissáo;
f. Sistema de direçáo;
g. Sistema de suspensão;

h. Sistema de freios;
i. Sistema de arrefecimento, ventilação;
j. Sistema de escapamento;
k. Sistema elétrico em geral.

l. Serviço de funilaria, lanlernagem, pintura em geral e vidraçaria, (incluindo serviços de reparo

no caso de trincas no para-brisa).

m. Serviço de retífica (motor e componentes, discos e campanas de Íreios).

í. Alinhamento e Balanceamento:

a. Serviços de alinhamento de direção;

b. Serviços de balanceamento de rodas;

c. Serviços de cambagem, caster e convergência;

d. Serviços de substituiçáo, troca e remendo de pneus, com ou sem fornecimento de insumos e

produtos;

e. Serviços de desempeno de rodas.
'Í. Serviço de guincho, disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias da semana, sem

franquia de quilometragem, devendo ser aprovado somente pelo Administrador da frota com

usuário e senha devidamente identificados, sem a exioibilidade e oualouer tioo ded

aprovacão por paÉe da CONTRATADA.
2. Serviço de borracharia, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana,

sem franquia de quilometragem, devendo ser aprovado somente pelo Administrador da frota

com usuário e senha devidamente identificados, sem a exioibilidade de oualouer tioo de

aDrovaca oor DaÍtê da CONTRATAD A.

3. Serviço de chaveiro automotivo, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias de

semana.
4. Serviço de atendimento via telefone 0800, disponível para ligação via celular, 24 (vinle e

quatro) horas por dia, 7 (sete) dias da semana, com tempo de espera para atendimento inferior

a 30 (trinta) minutos.

5. Higienização de veículos, prevendo limpeza simples e com cera para todos os veiculos que

compõem a frota da CONTRATANTE.
,I. DA REDE CREDENCIADA DE FORNECEDORES

1. Todos os fornecedores credenciados deveráo estar equipados para aceitar e transmilir, em

tempo real, as transaçóes das despesas efetuados com os cartões magneticos identificadores

dos veiculos da frota da CONTRATANTE.

2. A CONTRATADA, deverá ter ampla rede credenciada que esteja disponível em todo o

território nacional, e garantia de abastecimento a cada 200 Km em todo o Estado de Mato-

Grosso, visando a peíeita viabilidade de utilizaÉo de todos os produtos e serviços, bem como

as seguintes especifi cações:

a. A Contratada deverá garantir o abastecimento quando o sistema estiver "off-line', sem
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prejuÍzos para a Contratante.
b. No mínimo 03 (três) credenciados que esteiam a uma distância (raio) máxima de 30 (trinta)

quilômetros do edifício-sede da unidade beneficiária; tal condição tem por objetivo atender o

princípio constitucional da economicidade;
c. Pratiquem preços dos combustíveis não superiores aos valores máximos a vista praticada pelo

mercado, apurados semanalmente pela Agência Nacional do Petróleo - ANP- e disponibilizado

no sítio www.anp.gov.br o qual será o parâmetro utilizado no limite de preço unitário máximo
por tipo de combustível;

d. Prestem os serviços de abastecimento, no mínimo de segunda-feira a sábado das 7:00 às

20:00 horas, devendo haver ao menos 1 (um) posto com atendimento 24 horas nos 7 (sete)

dias da semana,
e. Estampem o selo de aferiçáo das bombas medidoras de volume de combustíveis líquidos,

referente ao exercício corrente, de caráter obrigatório conforme art. 90 da Portaria
INMETRO/MlC n.o 23 de 2510211985 emitida pelo IPEM-SP órgão delegado do INMETRO;

f. Estejam em conformidade com as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, nos termos

da Portaria 1 16, de 05 de julho de 2.000;
g. Não constem como INTERDITADOS ou AUTUADOS no Painel Dinâmico da Fiscalização do

Abastecimento por Problemas de Qualidade disponibilizada no sitio da ANP:
httos://www.oov. br/ano/ot- br/centrais-de-conteudo/oaineis-dinamico a-a n o/oa inel-din a m ico-

d a-f i s ca I i zaca!-d o'a b astec i m ento.

h. Apresentem sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência dos

combustíveis;
i. Mantenham em local visível a identificação de sua adesão à rede de credenciados (banners,

placas, postêrs, etc.).

l. Pratiquem preços para fomecimento de serviços e de materiais dentro dos limites praticados no

mercado, à época, no Município da unidade beneÍiciária;

k. Disponibilizem, no sistema, orçamento com a relação das peças, componentes e materiais a

serem trocados/su bstitu ídos, bem como o volume de tempo de serviço, e o custo do

homem/hora a ser empregado para aprovação da CONTRATANTE;

l. Disponibilizem local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas

nos veículos, fornecendo relação das mesmas e seus respectivos códigos, que serão

veriÍicados por Servido(es) da CONTRATANTE, especialmente designado(s);

m. Somente executem os serviços, após a devida autorização do Administrador, via sistema ou

através de "Ordem de Serviço";

n. Disponham de área Íísica adequada à prestação dos serviços;

o. Disponham de pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica e ferramental adequados;

p. Disponibilizem boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados

preferencialmente de bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de

metal;
q. Possuam equipamentos eletrônicos apropriados para aferiçóes e regulagens de motores;

r. Disponham de Íerramentaria atualizada para atendimento da frota da respectiva categoria de

sua responsabilidade;
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s. Executem os serviços de manutenção, preventiva e corretiva, Íielmente dentro das melhores

normas técnicas, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos

demais detalhes emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o

que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos

serviços e desde que aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com sua especialidade, nas

instalaçõês da credenciada, independentemente ou não da marca do veículo;

t. Forneçam peças, componentes e demais materiais destinados à manutenção da frota de

veículos, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou montadora dos veículos

e/ou através da rede de concessionárias, ou pelo comércio e indústria automotivos e afins,

definidas pelas seguintes características e procedências:

u. Originais, genuínos, produzidos eiou embalados e com contÍole de qualidade do fabricante ou

montadora do veículo e constantes de seu catálogo ou;

v. Originais, do fomecedor da montadora dos veículos, atendidos os mesmos padrões e níveis de

qualidade por esta exigidos, recomendados ou indicados e constantes de seu catálogo ou;

w. De outros Íabricantes, cujo produto atenda aos níveis de qualidade e aplicabilidade

recomendados ou indicados pelo fabricante ou montadora do veículo, conslantes ou não de

seu catálogo, sob solicitação ou autorizaçáo formal da CONTRATANTE.

x. Atendam com prioridade as execuções dos serviços solicitados pela CONTRATANTE;

y. Prestem todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

z. Não apliquem materiais/serviços sem prévia autorizaÉo da CONTRATANTE;

aa. Entreguem os veículos em perfeitas condições de funcionamento, quando do término dos

serviços;
ab. Providenciem a devolução das respectivas peças e componentes substituídos;

ac. Permitam à CoNTRATANTE a fiscalizaÉo "in lom" da execuÉo dos serviços autorizados;

ad. Mantenham em local visível a identiÍicação de sua adesáo à rede de credenciados (banners,

placas, postêrs, etc.).

ae. A disponibilidade dos fornecedores credenciados reíeridos no item "3" deverá ser

comprovada quando da celebraçáo do contrato.

1. MODULO INTEGRADO DE AUTO-GESTÃO DA MANUTENçÃO PREVENTIVA DA FROTA

DE VEíCULOS DA CONTRATANTE

1. Deverá disponibilizar plataÍorma web e aplicativo de tecnologia da informação que permite o

cadastramento, parcmeltizaç-ao, identificação e aviso da necessidade de manutenção

preventiva e gerênciamento da vida mecânica dos veículos da frota.

2. A auto-gestão da manutenção preventiva será exercida, no mínimo, sobre oS seguintes itens:

a. Troca de óleo do motor;

b. Troca dos elementos Íiltrantes;

c. Alinhamento de direção;

d. Balanceamento de rodas;

e. Elementos do sistema de freio.

í. Deverá ser disponibilizado, no mínimo, relatório dos veículos x manutenção preventiva para o

mês atual.

1. Módulo integrado de gerenciamento eficiente da frota automotiva e dos condutores.
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2. Após a inserção dos dados cadastrais, parâmetros e a captação das despesas realizadas
deverá ser disponibilizado cumulativamente ou não, no mínimo, os relatórios:

| - Relação dos veículos por tipo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação,
centro de custo, se houver, limites de valores por veículo;

í . Histórico das operaçóes realizadas pela frota mntendo:
a. Data

b. Hora

c. ldentificação do estabelecimento
d. ldentificaçáo do condutor
e. ldentiÍicação do veículo (placa)

f. Hodômetro do veículo no momento do âbastecimento
g. Tipo de Combustível
h. Quantidade em litros adquiridos
i. Valor unitário por tipo de combustível
j. Valor total da operação em R$ (reais)

k. Natureza do serviço utilizado
l. Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;

m. Histórico das operaçóes realizadas por condutores previamente autorizados pela

CONTRATANTE;
n. Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado;

o. Histórico de manutenção dos veículos;
p. Volume de litros, de gastos realizados por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo

de combustível consumido pela Írota;

q. lndicação dos desvios de hodômetro, média de consumo do veículo, tipo de combustível, entre

outros;

1. Despesas realizadas no período - Relatório Analítico de Despesas -contendo os quantltativos

totais do período de cada um dos tipos de despesas realizadas e os respectivos valores, com

as seguintes informaçóes:

2. Despesas de abastecimento:

a. ldentificação do posto (nome e endereço)

b. ldentiÍicação do veiculo (marca, tipo, prefixo e placa)

c. Hodômetro do veículo no momento do abastecimento

d. Tipo de combustível
e. Data e hora da transaÉo
f. Quantidade de litros

g. Valor da operação
h. ldentificação do condutor (nome e registro funcional)

i. Natureza do serviço utilizado
í. Despesas de manutenção:

a. ldentificação da oficina (nome e enderêÇo)

b. ldentiÍicação do veículo (marca, tipo, preÍixo e placa)

c. Hodômetro do veículo no momento da manutençáo

^vEr{rDA 
MA5ggrytsSsÍlàto6Ç;.cEglÀsla"câllP.9âPJ.9&Qf,â§qgflUr.ãTl0lgogtsinas ateDd.hdo " o ",oo-","!if l2oo

Fonê:6533825108-Emâil:licita(IEúegfBâÚíigE6ro:1s+r(wlx?EarlulyEkFhollJr,laoPb6tYx5xvRqrc/to= L4/46



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS. MT.
ESTADO OE MATO GROSSO

AVENIDA MATO GROSSO 66, CENTRO, CAI\,PO NOVO DO PÂREClSi[,lT - Cep: 78360000

Õ; P:,,I.S.A.L
F- 3 r..io

')

d. Serviços executados
e. Peças substituídas
f. Data e hora da transação
g. ValoÍ da operaÉo
h. ldentificação do servidor responsável pela autorizaÉo dos serviços (nome e registro funcional)
'Í. Despesas de higienizaçáo:
a. ldentificação do estabelecimento (nome e endereço)

b. ldentiÍicaçáo do veículo (marca, tipo, preflxo e placa)

c. Hodômetro do veículo no momento da higienização

d. Tipo de serviço executado

e. Data e hora da transação
Í. Valor da operação
g. ldentiÍicação do servidoÍ responsável pela autorização dos serviços (nome e registro funcional)

h. lnformações mensais dos preços históricos dos consumos praticados nos postos

credenciados, em R$/Litro, por tipo de combustível, ordenados por valor em ordem crescente,

identificando o posto de abastecimento com o respectivo êndereço;

i. Tempo de imobilizaçáo por veículo;

i. Custos e quantidades por tipo de manutenção por veículos;

k. Custos por Km e indicadores por veiculo;

l. Tempo de garantia de peças e serviços;

m. Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.

n. O sistema integrado de gerenciamento deverá disponibilizar as seguintes facilidades, em

tempo real (onJine):

o. CotaÇão dos produtos e serviços Íomecidos;
p. Orçamento eletrônico dos serviços de manutenção preventivas e corretivas diagnosticadas,

detalhando a relação de serviços (mão de obra) e as peças, bem como o prazo para a

execuÉo do serviço;
q. Comparaçáo de orçamentos, mínimo de 3 (kês) fomecedores credenciados, para análise;

r. Relação dos fornecedores credenciados;

s. Pesquisa de garantia de peças substituídas e de serviços realizados;

t. Relatório de inconsistência - tentativa de operação não autorizada;

u. Relatório contendo grupo de peça/peça, mão de obra/hora por grupo' horas de execução,

custo por peça, tabela de referência de tempo;

v. Relatório de condutores por veículo;

w. Relatório das autorizações efetuadas pelo gestor;

x. Comparativos de desempenho e outras análises dê gestão.

y. Fica reservado à CONTRATANTE através dos seus gestores o direito de:

z. Realizaçào de outros orçamentos em oficinas credenciadas, bem como em oÍjcinas não

credenciadas;

aa. Negociação de redução de custos junto à primeira oÍicina credenciada onde se encontra o

veículo;
ab. Caso a primeira oficina credenciada não concorde com a redução dos custos apresentados
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ou se os valores encontrados na rede credenciada estiver acima do praticado no mercado ou

se as oficinas credenciadas náo apresentarem o padrão exlgido pela CONTRATANTE o

veículo será remane.iado de imediato para a oficina que apresentou o orçamento de menor

valor ou para outra oficina determinada pela CONTRATANTE'

1. DO SEGURO VEICULAR

a.Realizarcotaçãodenomínimo03(três)seguradoras,visandosempreaescolhadomenor
preço.

Aprêsentação de Registro válido junto à Superintendência de Seguros Privados _ SUSEP;

1. COBERTURA
í . Cobertura casco 100% (cem por cento) tabela FIPE

a. Danos Materiais - mínimo de R$ 200.000,00(Duzentos mil reais);

b. Danos Corporais - mínimo de R$ 200.000,00(Duzentos mil reais);

F A DE PRESTACÃO OS SERVtcos
. Os serviços que integram o objeto do presente estudo devem atender as especificações

abaixo descritas:

1. Empresa Gerenciadora de cartão para gestão integrada de Írotas na prestação de serviÇos de

administração, gerenciamento e controle para administraçáo com auto gestão da frota para
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1. Acidente Pessoal Passageiro:

a. Valor para indenização morte por passageiro: mínimo de R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais);

b.Valorparaindenizaçáoinvalidezpermanenteporpassageiro:mínimodeR$20'000'00(vinte
mil reais);

c'ValorparaindenizaçãocomdespesasmédicasehospitalaresporpassageironomínimodeR$
20.000,00 (vinte mil reais);

d. Valor para indenização com dano moral, minimo de R$ 30.000,00 (Trintainte Mil Reais);

1. Assistência 24 horas a todos os veículos segurados, disponível no território nacional, deverá

compreender:
a.Prestaçãodesocorro,reboqueoutransportedoveículoseguradoatéaoficinamaispróxima

ao local do êvento, em casos de falha mecânica ou elétrica;

b.ReboqueoUtransportedoveículoseguradosemlimitesdequilometragemdeveráser
prestado de forma gratuita (sem cobrança de franquia) pela seguradora;

c'Transportedepessoasocupantesdoveículo,naocorrênciadeavariaoUeventocoberto,atea
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT;

d.Serviçodetrocadepneusquandooveiculoestiverimpossibilitadodesedeslocardevidoa
problemas no Pneu e/ou estePe;

e.Serviçodechaveiro,quandooveículonãopuderserabertoemvirtudedaperdaouextravio
das chaves, seu esquecimento no interior do veiculo, ou quebra na íechadura' na ignição ou

tranca de direção. o serviço será prestado mediante o envio de chaveiro ao local do evento;

f.ServiçodeproteÇáoavidroscompletos(para-brisa,vidroslaterals,Íaróis,lanternase
retrovisores).

1
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abastecimento via cartão magnético e/ou similar (incluso todos os combustiveis, lubriÍicantes,

arla 32, aditivos e derivados em geral) e manutenÇão operacional preventiva e corretiva,

incluindo fornecimento de peças de reposição, acessórios, equipamentos, vidraçaria,

capotaria, tapeçaria, borracharia, socorro mecânico, lavagem/ higienização e partes elétricas

de toda a frota de veículos, tratores, máquinas agrícolas, geradores, roçadeiras, cortadores e

maquinários, bem como monitoramento e rastreamento veicular, transmissão de dados

GPS/GSM/GRPS e Via Satelite, acesso via internet 24 horas pelo usuário, com cobertura

nacional, envio de relatório do rastreamento, gerenciamento contínuo do plano de rotas e

emissão de alertas automáticos através de e-mails e/ ou SMS, desligamento e acionamento da

ignição do veículo, antecipando-se a problemas de prazos e percursos, incluindo o

fomecimento de 200 (duzentos) equipamentos de rastreamento, homologados pela ANATEL e

pela ABNT, e treinamento de pessoal para o correto uso do equipamento e do software de

monitoramento.
2. Bem como a o seguro total da frota com cobertura casco de í00% (cem por cento) da Tabela

FIPE, bem como a cobertura em danos materiais, corporais e acidente pessoal de passageiro,

inclusive com prestação de socorro, reboque ou transporte do veículo, transporte dos

ocupantes do veículo até a Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, serviços de

chaveiro, troca de pneus e proteção dos vidros.

í. DO SISTEMA DE AUTO.GESTÃO OE TNOTA
1. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema informatizado e integrado de auto-gestão de

frota que interligue a rede credenciada, a equipe especializada e os órgãos/secretarias

contratantes, em ambiente seguro; seja executado via web browser (internet), possua

funcionalidades que permitam a solicitação, o registro, o planejamento, o acompanhamento e

o controle das manutenções dos veículos oficiais; tenha funcionamento online e em tempo rêal

para o registro e consulta de dados, e emita relatórios operacionais e gerenciais.

2. A base de dados de serviços, peças e acessórios deve ser, obrigatoriamente, padronizada

conforme práticas de mercado, seja de acordo com a nomenclatura das montado[as, ou outra

forma que atenda ao exigido.

3. O sistema deverá possuir disponibilidade de funcionar 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7

(sete) dias por semana, salvo em previsões de manutenções programadas e informadas com

antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis.

4. O sistema deverá conter, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

a. Registro do plano de manutenção preventiva por veículo.

b. Aviso de revisões a serem realizadas por veículo, conforme estabelecido no plano de

manutenÉo, por meio de alertas, relatórios ou e-mail.

c. Solicitação de manutenção, pelo usuário, via Web.

d. Registro do orçamento de cada manutenção, que deverá contêr, no mínimo, placa e o
hodômetro do veículo, nome do condutor que entregou o veículo; a relação de peças,

acessórios, componentes, materiais e suas respectivas quantidades e preços (unitário e total);

a relação de serviços e seus respectivos tempos e preços (unitário e total) e as datas da

entrada do veículo e da emissão do orçamento, além do tipo de manutenção (corretiva,
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preventiva, preditiva, sinistro, em garantia), campo para anêxar demais arquivos, bem como

fotos das peças a serem trocadas.

L Caso tenha havido a utilização de serviço de reboque/guincho, este deverá estar contemplado

nas informaçÕes referentes à manutenção oconida.

2. Todos os serviços inseridos nos orçamentos deverão estar vinculados a uma peça/ acessório,

de forma que seja possível identificar exatamente qual o tipo de serviço seÍá executado. Não

poderá haver registros de serviços "genéricos'.

3. O registro do orçamento poderá ser feito exclusivamente pela rede de oficinas e

eslabelecimentos do setor de reposição automotiva credenciada à CONTRATADA, ou por

servidor responsável do órgão.

4. No registro do veículo no estabelecimenlo onde será feito o orçamento inicial, o sislema

deverá, obrigatoriamente, exigir senha do condutor que realizar a entrega ou outro meio de

controle de entrega do veículo.

5. Antes da exigência da senha, o sistema deverá exibir os dados do veículo inseridos pelo

estabelecimento para que o condutor as confirme, medianle sua senha.

6. A senha do condutor é pessoal e intransferível.

7. Registro e controle das garantias de peças, componentes, acessónos, matenais e serviços.

8. O sistema deverá permitir consulta de peças em garantia, por veículo, unidade/setor ou por

órgão/secretaria.
L Classificação das peças em genuínas, originais ou 1a linha.

10. ClassiÍicação da manutenção em: conetiva, preventiva, preditiva, sinistro ou em garantia.

1í. Procedimento de vistoria por imagem, quando necessário, por meio de upload de fotografias

do veículo, a fim de subsidiar a avaliação e recomendação da manutenção apropriada pela

equipe especializada, bem como conferência do gestor da frota do órgão/secreta ria

contratante.
12. Cotaçáo eletrônica de preços na rede credenciada com no mínimo 03 (três) orçamentos para

cada peça/material e/ou serviço, em oÍicinas e estabelecimentos distintos. E facultado ao

gestor de frota solicitar, sempre que julgar necessário, outras cotações, sem restrição à

quantidade, devendo o sistema permitir o registro dessas cotações adicionais.

í3. Em manutenções em que haja participação de mais de 1 (um) estabelecimento, o sistema

deverá possuir indicação inÍormando em qual estabelecimento o veículo íoi registrado

Íisicamente (onde ocorreu o registro de entrada). No momento da retirada do veículo, o
sistema deve assegurar que quaisquer orçamentos/cotações relacionados à manutenÇão do

veículo devem, obrigatoriamente, estar fi nalizados.

í4. Regra geral, os serviços devem ser executados em apenas um estabelecimento, visando

evitar deslocamentos desnecessários e manter a garantia dos serviços prestados.

15. As peças e acessórios poderão ser fomecidos por mais de um estabelecimento.

16. Alteração dos itens do orÇamento pelo estabelecimento, a partir da verificação de garantia ou

em decorrência da negociação sobre os mesmos.

17. Caso haja algum item/serviço em garantia, este deve ser exibido com essa inÍormação para

as devidas tratativas por parte da equipe especializada e/ou gestor da frota.

í8. Apresentação através de rotina especifica, consulta ou relatório, dos dados de todas as
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cotaçóes realizadas parc cada manutenção, com a indicaÉo da combinação econômica de

menor preço.

19. Aprovação parcial, total ou reprovaçáo dos orçamentos por parte do gestor de frota do

órgão/secretaria contratante, atraves de senha pessoal e intransferível.

20. Possibilidade de solicitação, pelo gestor de frota, de revisão dos orçamentos/cotações.

21 . Criação de Ordens de Serviços, relativas às manutenções aprovadas.

22. Registro de todas as datas dos eventos da manutenção, desde o registro até sua finalização

contendo, pelo menos: Data da solicitaÇão da manutenção; Data do registro no

estabelecimento; Data da finalizaçáo da orçamentação; Data das aprovaçóes pelos gestores

de frota; Data do início da manutenção; Data do término da manutenÉo; Data da retirada do

veículo.
23.Para cada manutenção, o sistema deverá registrar: o estabelecimento, os dados cadastrais

dos responsáveis pelas aprovaçóes e do condutor responsável pela entrega e retirada do

veículo.
24. Aviso ao gestor dê frota do órgão/secretaria por meio de alerta em sistema e/ou e-mall e

SMS para cada uma das etapas que dependam de ação por parte do CONTRATANTE

(exemplo: aprovaçôes, retirada do veÍculo);

25. O sistema deve exibir além do ódigo dos órgãos/secretarias, suas respectivas siglas.

26. O sistema deve verificar, automaticâmente, se todas as exigências para aprovação do geslor

foram atendidas, checklist, dentre outros.

27. O sistema deve possibilitar voltar fase e alterar o tipo de solicitação, com alteração do tipo de

peças (genuína e original ou í" linha).

28. O sistema deve registrar data/hora de quando a combinação econômica foi enviada para o

gestor.

29. O sistema deve exibir o nome do técnico da equipe especializada responsável pelo

atendimento da manutenção.

30. Cada manutenção somente será liberada após validação dos requisitos pré-deÍinidos, sendo

esles, no mínimo, a identificação do veículo, a identificação do condutor que entregou o

veículo e a aprovação do orçamento pelo gestor da frota do órgão/secretarla contratante, que

também deverá ser identificado pelo sistema.

31. Para a aprovaÉo da manutenção, é obrigatória a comprovaÉo prévia, preferencialmente por

meio de sistema de orçamentaçáo, de que:

32. Os preços unitários de peças, componentes, acessórios, materiais são inferiores ou, pelo

menos, iguais aos preços oficiais do fabricante/ montadora com a aplicação do desconto

constante de sua proposta comercial final.

33. Os tempos de reparo são inÍeriores ou, pelo menos, iguais aos tempos oficiais do

Íabricante/montadora, e os preços unitários do serviço são inferiores ou, pelo menos, iguais

aos preços da hora/homem por tipo de veículo constantes de sua proposta comercial final-

34. Após aprovação e autorização da manutenção, esta poderá ser iniciada pelo

estabelecimento. Somente após a finalização da manutenÇão e retirada do veículo pelo

órgão/secretaria conlratante, o mesmo veículo poderá realizar manutençóes em outro

estabelecimento.
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35. Os dados registrados no sistema relativos a todas as manutenções aprova

reprovadas, inclusive os itens dos orçamentos, das cotações e aprovações (dados

P "i.S.,A

S

gestores que aprovaram o serviço) devem ser coletados e armazenados pelo sistema, em

base de dados permanente, centralizada e constantemente atualizada e estar disponíveis
para consultas e emissão de relatórios.

36. Deverá haver pelo menos 01 (um) perfil de acesso ao sistema:

37. Gestor de Frota Municipal: deverá ter acesso às inÍormações das manutençóes aprovadas e

reprovadas dos veículos de todos os órgãos/secretarias contratantes, bem como autorizar os

orçamentos, porém não poderá incluir ou alterar parâmetros para nenhum órgão/secretaria,

como cotas Íinanceiras ou limite de alçada.

38. O sistema deverá estar apto a receber e tratar informaçóes referentes à questão tributária
prevista nas legislações que tratam de manutenção veicular e serviços correlatos.

39. Em especial, deverão ser observadas as regras referentes à dedução ou isenção do ICMS e

as possibilidades de retenção na fonte do ISSQN.

40. Há obrigatoriedade de que as notas fiscais emitidas pelas oficinas e estabelecimentos da

rede credenciada relativas à venda de mercadorias e/ou prestação de serviços contenham

todas as informações tributárias necessárias ao correto pagamento pelos órgãos/secretarias

contratantes.
41.Para cada manutenção, o sistema, deverá calcular os valores a serem pagos pelos

órgãos/secretarias contratantes já considerando a dedução/retençáo dos tributos, quando for

o caso.

42. As faturas deverão ainda demonstrar, no mínimo, as seguintes inÍormaçóes:

43. Nome do órgão/secretaria contratante;
44. Período ao qual se refere a fatura;

45. O número do contrato;

46. lnformaçóes da fonte pagadora;

47 . Valor aprovado pelo gestor de frota no sistema;

48. Tributos que Íoram deduzidos e/ou retidos;

49. Valor do reembolso/repasse a ser pago ao Contratado em decorrência dos pagamentos que

serão efetuados às oficinas e estabelecimentos da rede credenciada; e

50. Taxa de administração.
51. A fatura poderá ser centralizada ou descentralizada (por Unidade e/ou centro de custo), a

critério do órgão/secretaria contratante.

1. DOS RELATÓRIOS
1. Deverá ser possível aos usuários emitirem relatórios gerenciais, operacionais e financeiros

para controle e gestão das informações sobre os veículos e suas respectivas despesas com

manutenção durante todo o período de vigência do contrato. Deverá haver opçÕes de

visualização das informações tanto na tela quanto pela extração de documentos em formato

xls (ou similar) e PDF. Estes relatórios poderão ser detalhados ou consolidados por:

2. Período (dia, semana, mês, datas no geral);

3. A data considerada como Íiltro de relatório deve ser a do registro da manutenção no sistema,

no momento quando o veículo tem sua entrada processada no estabelecimento da rede
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credenciada.
4. Veículo, unidade/setor (formado pelo conjunto de veículos alocados numa unidade/setor

órg ãolsecreta ria (fo rm ad o pelo coniunto de veículos pertencentes a um determinado

órgão/secretaria e todas as suas unidades/setores);

5. Local da manutenção (estabelecimento e município), a fim de acompanhar o histórico de

manutençôes realizadas em cada um deles;

6. Peças, componentes, acessórios, materiais e serviços; a fim de acompanhar a evolução

histórica de suas trocas e preços por veículo, gerar estatísticas de vida útil por modelo de

veículo, bem como volume de gastos com cada item, por órgão/secretaria;

7. Deverão ser disponibilizados os seguintes relatórios:

8. Detalhamento de cada manutenção realizada por veículo, contendo, no minimo: data,

identificação do estabelecimento, identiÍicação do condutor que levou e retirou o veículo,

identificaçóes de todos os orÇamentos efetuados com os respectivos preços, identiÍicação

do(s) gestor(es) que autorizou(aram) a operaÇão, identificação do responsável na equipe

especializada da CONTRATADA pelo atendimento da manutenção, descrição das

mercadorias ou serviços adquiridos, quantidade adquirida, tempo unitário, valor unitário, valor

total do item e da manutenção. Estas informações devem estar em um único relatório para

uma ou mais manutenções especíÍicas;

9. Duraçáo de cada etapa da manutenção realizada por veículo, contendo, no mínimo:

informação sobre o veículo (placa, marca/modelo, ano de Íabricaçâo, órgáo/setor);
identificação do esta belecimento; data/hora do registro do veículo; data/hora dos

orçam entos/cotações; data/hora da aprovação pela equipe especializada; data/hora da

aprovação pelo gestor do órgão/setor; data/hora de início da manutenção; data/hora de

finalização da manutenção; data/hora de retirada do veículo; tempo total de indisponibilidade;

í0. Dados gerais das manutenções, contendo todas as informações sobre os veículos
manutenidos, todas as datas das etapas das manutenções (desde o registro de entrada até a

retirada), todos os dados das aprovações (aprovadores, níveis de alçada e data), todas as

informaçóes das oficinas e estabelecimentos que participaram da manutenção, todas as

peças/materiais e serviços utilizados na manutenção, assim como suas quantidades e
preços, dentre outras informações disponíveis no sistema.

í 1. Comprovação da economicidade das manutenÇões contendo, no mínimo: identificação do

veículo e das oficinas e estabelecimentos, valores orçados e cotados para as peças/materiais

e serviços.
'12. Estatísticas de peças/materiais por marca/modelo de veículo, contendo, no mínimo:

marca/modelo, ano de fabricaÉo, descrição das peças/materiais utilizados, sua durabilidade
(mínima, média e máxima), preços (mínimos, médios e máximos), com base nos dados das

manutenções oconidas durante a vigência do contrato.

13. Saldo de mta de cada veículo, unidade/setor ou órgão/secretaria;
14. Relatório analítico da despesa com manutenção preventiva e corretiva de cada

órgão/secretaria, por período, contendo os dados detalhados de cada manutenção;

15. Relatório de acompanhamento da garantia das peças, com informações de início e fim de

vigência, a garantia oferecida, com sinalização de prazo para vencimento, em dias;
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16. Relatório contendo todas as mensagens trocadas entre CONTRATANTE, CONTRATADA e

rede credenciada, via sistema, com a indicação do remetente, destinatário, data, e a
identiÍicação da manutenção ao qual está relacionada;

'17. Os relatórios operacionais, contendo informações sobre cada manutenção, devem ser

fornecidos em tempo real pelo sistema. Os demais, de acordo com o grau de consolidação

das inÍormações, poderão ser díspon ibilizados no sistema em até 05 (cinco) dias úteis da

realização de cada manutenção.

18. Alguns dos relatórios poderão ser apresentados sob a forma de consulta online do próprio

sistema.
'19. O sistema deverá possibilitar a extração de relatórios sem limitação ao número de registros

ou ao tamanho dos arquivos gerados.

20. O número de registros é proporcional ao tamanho da frota a ser atendida, ao número de

órg ãos/secretarias contratantes, número de manutenções realizadas e peças/serviços

utilizadas.
21 . Caso não haja possibilidade de extração de relatórios com muitos registros em Íormato xls

(ou similar), deverá ser possível a extração em formato CSV.

22.fodos os relatórios devem ter a formatação dos números padronizada, de acordo com as

seguintes regras:

23. O separador decimal deve ser por "vírgula";

24. Os campos com números devem estar em formato numerico;

25. As datas devem estar no formato brasileiro, com separaçáo por "barras";

26. Os horários devem estar no formato brasileiro, com horas, minutos e segundos separados

por "dois pontos".

27.Para os fins deste Termo, será utilizado o termo "sistema de gestão" para designar o sistema

apresentado no item 13.

1. DA EQUIPE ESPECIALIZADA PARA A GESTÃO DA MANUTENçÃO/ABASTECIMENTO

1. A CONTRATADA deverá possuir equipe especializada com conhecimentos e experiência em

abastecimento e manutenção veicular para treinamento e atendimento aos gestores e usuários

dos órgãos/secretarias contratantes, sendo de sua competência:

2. Estabelecer planos de manutenção preventiva por veículo, a fim de orientar o gestor da frota

na realização das manutenções, com base no manual do fabricante, o tipo de utilização e a

intensidade de uso do veículo;

3. Acompanhar e controlar a execuÉo dos planos de manutenção.

4. Avisar com antecedência, via sistema de gestão, e-mail, SMS e/ou contato telefônico; ao

gestor de Írota sobre a necessidade de eÍetuar a manutençáo preventiva de veículo, de acordo

com o plano de manutenção desenvolvido, incluindo a quilometragem e/ou data, e as

peças/serviços necessários;

5. Prestar assistência aos usuários quanto aos procedimentos a serem seguidos para

manutenção preventiva, corretiva, preditiva, em garantia, serviço de reboque/guincho, bem

como em caso de sinistro;

6. Direcionar os veículos preferencialmente para as oficinas e estabelecimentos da rede
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credenciada mais próximos, passíveis de realizar a manutenção requêrida, considerando-se o

histórico de preços, os gastos necessários para locomoção (reboque/guincho, diárias para

condutor, combustível, dentre outros);

7. Solicitar serviço de reboque/guincho caso haja a necessidade de locomoção do veículo para

oficina ou estabelecimento da rede credenciada ou para oficina própria (orgânica), conÍorme

regras previstas no Anexo A.

8. Dirêcionar os veÍculos apenas para oficinas e estabêlecimentos que tenham disponibilidade de

espaço e pessoal técnico para a realização da manutenção nos tempos previstos nesse

Termo;

9. Avaliar tecnicamente os orçamentos registrados no sistema de gestão, verificar se os itens se

encontram em garantia e realizar vistoria por imagem dos itens a serem substituídos, quando

necessário, ou quando solicitado pelo gestor de frota;

í0. Realizar, via sistema de gestão, a cotação eletrÔnica de preços em oficinas e
estabelecimentos distintos da rede credenciada a fim de se obter, no mínimo,03 (três)

orçamentos para cada item/peça e servtços da manutenção passível de ser realizada;

í 1. NegociaÍ pontualmente, caso seja necessário, cada item/serviço do orçamento com as

oficinas e estabelecimentos da rede credenciada. A negociação deverá ser feita a partir dos

preços oficiais das peças, componentes, acessórios e materiais com a aplicação do desconto
presente na proposta comercial final, dos tempos de reparo oficiais, e dos preços da

hora/homem também constantes da proposta comercial final da CONTRAÍADA. A equipe

especializada deverá auxiliar o gestor público na negociaçáo com a rede credenciada com a

Íinalidade de reduzir os referidos valores e alcançar o melhor orçamento para a
AdministraÉo;

12. Apresentar, via sistema de gestão, para a aprovação do gestor de frota, a combinaÇão

econômica de menor valor, ou melhor custo/benefício, acompanhado de todas as cotaÇões

realizadas, tanto para pêças quanto para serviços;

13. Acompanhar remotamente a íinalizaçâo da manutenção e a entrega do veículo pela

oÍicina/estabelecimento ao servidor do órgão/secretarias contratante quando solicitado;

14. Orientar os gestores dos órgãos/secretarias sobre os procedimentos de aprovação no

sistema de gestão;
'15. Deverá, ainda, ser disponibilizado um funcionário da CONTRATADA, para, juntamente com a

equipe gestora da Ata de Registro de Preços, auxiliaÍ os CONTRATANTES em quaisquer

assuntos condizenles com o contrato.

1. DA REDE CREDENCIADA
í. A CONTRATADA deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de oíicinas e

esta belecimentos do setor de reposição automotiva formada por oficinas, autopeças,
distribuidoras e concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção preventiva

e conetiva à frota de veículos dos órgãos/secretarias contratantes. Ainda, deverá disponibilizar

serviços de assistência em situações de emergência, como serviço de reboque/guincho, 24

(vinte e quaÍo) horas por dia e 7 (sete) dias por semana, conforme regras do Anexo A.

2. As oficinas e eslabelecimentos da rede credenciada devem atender às necessidades de

manutenção da frota de veículos dos órgãos/secretarias contratantes em regime de:
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3. Assistência a uma ou a multimarcas de veículos;

4. Assistência a uma ou mais categorias de veículo;

5. Assistência a uma ou a várias especialidades, conforme necessidade do veículo

6. As oficinas e estabelecimentos da rede credenciada devem ter estrutura adequada ao tipo de

serviço prestado/produto comercializado e aos tipos de veículos atendidos, compreendendo:

7. Dispor de área física adequada à prestaçáo dos serviços de manutençáo. Os veículos não

poderâo, em hipótese alguma, peÍmanecer do lado de fora do estabelecimento durante o

período de manutenção;

8. Disponibilizar boxes de serviços cobertos e delimitados em pátio pavimentado, dotados de

bancadas de alvenaria com revestimento cerâmico ou com chapas de metal;

L Possuir equipamentos eletrônicos apropriados para aferiçóes e regulagens de motores,

balanceamentos e geometrias de rodas; equipamentos computadorizados para a leitura e o

rastreamento de todo o sistema de injeção eletrônica; equipamentos ópticos ou

computadorizados para alinhamênto de direção; e ainda, equipamentos indispensáveis aos

serviços de lanternagem, tais como esticador hidráulico e mecânico, cyborg, solda mig,

repuxador, lixadeiras, esmerilhadeiras, cortador, politriz entre outros;

í 0. Possuir elevadores para veículos leves e/ou pesados;

í 1. Possuir câmara metálica para pintura de veículos, totalmente em aço galvanizado com

capacidade para pintura de veículos leves e/ou pesados e em conformidade com as normas

de seguranÇa, qualidade e controle ambiental, tais como: pressão positiva, isolamento

térmico, sistema de purificação de ar "a seco" e aquecimenlo ambiental, através de

circulação de ar quente, com queimadores a gás eiou diesel;

12. Possuir auto izaçâo para utilização de placa de experiência (placa verde) para testes;

í3. Dispor de ferramenlas atualizadas para atendimento da frota da respectiva categoria de sua

responsabilidade;
14. Dispor de condições apropriadas para lubrificação de veículos;

1 5. Dispor de equipe técnica qualificada a realizar os serviços;

16. Possuir equipamentos com recursos de tecnologia da informação que permitam o acesso ao

sistema de gêstão.

17. As oficinas e estabelecimentos credenciados deverão prestar os serviços de manutenção, no

mínimo, de segundaJeira à seÍa-feira das 8:00 às'18:00 horas.

18. A CONTRATADA deverá manter uma rede credenciada, observando as seguintes regras:
'19. Manter, pelo menos, a quantidade mínima de oÍicinas e estabelecimentos credenciados em

cada um dos municípios apresentados no Anexo B;

20. A CONTRATADA deverá disponibilizar 100% da rede credenciada, de acordo com este

Termo de ReÍerência e o Anexo B, em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data

da assinatura do Contrato.
21. O credenciamento de novas oficinas e estabelecimentos, conforme a necessidade dos

órgãos/secreta rias contratantes, será solicitado exclusivamente pela Secretaria de
Administração e deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de í0 (dez) dias

contados da data da solicitaçáo formal.
22. Na solicitação emitida pela Secretaria de Administração deverá ser informado o tipo de
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serviço de que se tem necessidade e o município em que ele deverá ser prestado, sendo

vedada qualquer indicação ou referência à estabelecimento específico.

23. As eventuais alterações ou mudança das oflcinas e estabelecimentos credenciados devem

sêr comunicadas imediatamente aos CONTRATANTES por escrito ou pelo sistema de

gestão.

24. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento à rede credenciada, decorrente dos

serviços de abastecimento e manutenção efetivamente realizados, ficando registrado que os

órgãos/secretarias contratantes não respondem solidária ou subsidiariamente por esse

pagamento.

25. Em todas as notas fiscais emitidas pelas oficinas e estabelecimentos da rede credenciada

deverá haver a inÍormaÇão de que a prestação do serviço e/ou fomecimento de peças se deu

com intermediação da CONTRATADA.

26. Deverá ser possível, via sistema de gestão, visualizar a relação atualizada de oficinas e

estabelecimentos da rede crêdenciada apta a atender aos veículos dos órgãos/secretarias

contratantes, assim como seus dados cadastrais

.í. DO FORNECIMENTO DE MATERIAIS

1.A CONTRATADA e/ou sua rêde cÍedenciada devem eíetuar o foÍnecimento de peças,

componentes, acessórios e materiais, inclusive óleos lubriÍicantes e pneus automotivos, para a

manutençáo da frota de veículos dos órgáos/secretarias contratantes, em conformidade com

as regras a seguir:

2. Somente fomecer peçâs, componentes, assessórios e materiais após aprovação expressa dos

gestores de frota. A aprovação deverá ser feita exclusivamente através do sistema de gestão.

3. No caso de execução de serviços ou utilizaçáo de peças/materiais antes da aprovação por

parte do gestor de frota, nenhum valor será devido pelo CONTRATANTE caso haja um

cancelamento ou aprovação parcial dos orçamentos e/ou cotaçôes.

4. Utilizar preferencialmente peças genu ínas, ou seja, comercializadas exclusivamente pelas

Revendedoras Autorizadas das marcas, podendo utilizar também peças originais, desde que

autorizado/solicitado pelos gestores de írota competente. A utilização de peças de 1" linha

somente poderá ocorrer mediante justiÍicativa procedente da equipe especializada e
autorização pelo gestor de Írota.

5. O tipo de peça a ser utilizado em cada manutenÇão poderá ser definido por cada

órgã o/secreta ria contratante junto à CONTRATADA, de acordo com sua política de

manutenção, podendo:

6. Utilizar preferencialmente peças genuínas nos reparos de sua frota de veículos, ou aceitar o

uso de peças originais, na ausência de genuínas ou quando a utilização destas não for viável

financeiramente desde que autorizado/solicitado pelo gestor de frota;

7 . Ulilizar, extraordinariamente, em caráter de exceção e devidamente justificado, peças de í a

linha, desde que devidamente justiÍicada a necessidade pela equipe especializada e mediante

autorização do gestor de frota.

8. A autorização para o fornecimento de peças originais e/ou 1" linha será feita exclusivamente
por meio do sistema de gestão pelo gestor da frota.

AVENTDA AJflETg Ls.ô6çô.1cEUIBqáocâl'PÊgJXgJ.g&QfâBEÊ§lUÍ*7!f,§9ogBsi"." ar*d.Diio â o,"oo-",,1íf'320o
Fonê: 6533125í08 - Emsil: licitaqllogEaüúilE@to: r§+xvtx?rárlylyEkyyhort,r/r.epb6!yúslrRqlclo= 25/a5



r-0 PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPO NOVO DO PARECIS - MT.
ESTADO DE MATO GROSSO

AVENIDA lt{ATO GROSSO 66, CENÍRO, CAMPO NOVO DO PARECISiIúT - Cep: 78360000

t
A -F : ,ro

9. As peças de 1a linha deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das peças originais,

que por sua vez, deverão ter obrigatoriamente preços inÍeriores aos das peças genuínas, após

a aplicaÉo do desconto presente na proposta comercial final da CONTRATADA.

10. É vedado o uso de peças originais e de 1a linha nas manutenções em que seu uso implicar a

perda da garanlia de fábrica do veÍculo.

í1. As peças substituídas deverão ser, obrigatoriamente, entregues no ato da conclusão dos

serviços ao servidor devidamente designado para retirar o veículo do estabelecimento,

exceto pneus e baterias, caso o órgão/secretaria não os solicite, que deverão receber a

correta disposição Íinal por parte do estabelecimento que efetuou a manutenção.

12.Para os fins deste Termo, as peças, componentes, acessórios e materiais serão
considerados:

13. Genuínos, conforme ABNT/ NBR - 152961 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 20'10, quando

destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o produto

original (veÍculo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo de

fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que

substitui. As peças, componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle

de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias.

í4. Originais, conforme ABNT/ NBR - 152961 2005 e ABNT/ NBR 15832/ 2010, quando

apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens que

integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem). As peças,

componentes, acessórios e materiais originais são produzidos pelos mesmos fabricantes que

íornecem às montadoras, sendo, porém, comercializados por distribuidores e comerciantes

do ramo, com o nome do fabricante.

í5. 1" linha, quando apresentam especiÍicações técnicas e características de qualidade similares

às dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem),

garantindo sua intêrcambialidade. As peças, componentes, acessórios ê materiais paralelos

(1" linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional e comercializados por

distribuidores e comerciantes do ramo.

1. DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS DE MANUTENçÃO
1 . Para a execução dos serviços de manutenção da frota de veículos dos órgãos/secretarias

contratantes as oÍicinas e estabelecimentos da rede credenciada devem:

2. Obrigatoriamente, preencher checklist de entrada e saída do veículo, físico ou via sistema,
para cada manutenção. No caso do checklist Íísico, uma via deverá ser entregue ao condutor

responsável, devidamente assinada poÍ ambas as partes. No caso de checklist via sistema,

deverá haver o ateste via inserçáo da senha do condutor;

3. Realizar o orçamento, inclusive quando envolver a desmontagem do motor do veículo;

4. Caso, para a desmontagem e/ou realização de orçamento, for necessária a utilização de
produtos para limpeza, para remoção de oxidação, e/ou similares, a equipe especializada
deverá informar ao gestor de frota e obter sua autorização formal para a utilizaçáo, visto que,

neste caso, tais produtos poderão ser cobrados do CONTRATANTE.

5. Executar nas suas instalaçóes os serviços de manutençáo preventiva e corretiva de acordo

com sua especialidade, com fornecimento de peças, componentes, acessórios e materiais
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necessários à manutenção da frota de veículos dos órgãos/secretarias contratantes;

6. Executar somente os serviços aprovados, com pessoal qualiÍ'icado, mediante o emprego de

técnica, equipamentos e ferramentas adequados, em conformidade com as especificaçóes de

fábrica/ montadora, devolvendo o veículo em perfeitas condiçóes de funcionamento;

7. Entregar o veículo, logo após a conclusão dos serviços, nas mesmas condições em que foi

recebido, ou limpo interna e extemamente;

8. Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituidas
nos veículos, fomecendo a relação de peças e seus respectivos códigos, que serão verificados
pelo gestor da frota e/ou comissão especialmente designada pelos órgãos/secreta rias
contratantes, se necessário ou solicitado.

L Responsabilizar-se pelos danos causados à veículos, decorrentes de erros ou falhas nos

serviços por ele prestados, que forem identiÍicados em inspeção de vistoria e/ou laudo técnico

nos respectivos veículos.
10. O pagamento das despesas relativas às vistorias e laudos técnicos será realizado

exclusivamente pela CONTRATADA, que será reembolsado posteriormente pelo
órgão/secretarias contratante que procedeu com a autorizaÉo desde que fique comprovado
que não houve culpa por parte do estabelecimento que executou a manutenção.

1. DA GARANTIA
í. A rede credenciada deverá fornecer, obrigatoriamente, no mínimo, a mesma garantia oÍerecida

pelo fabricante das peças, componentes, acessórios e materiais utilizados na manutenção dos

veículos.
2. Durante o período da garantia as oficinas e estabelecimentos credenciados estão obrigados a

substituir o material defeituoso ou realizar os reparos necessários no prazo de 7 (sete) dias
corridos, a contar da data de comunicação do gestor da frota e disponibilização do veículo
para o reparo.

3. A rede credenciada deverá fornecer garantia de, no mínimo, 90 dias corridos, a todo o serviço
executado, contados a partir da retirada do veículo manutenido, sendo que durante este prazo,

estará obrigada a refazer os serviços considerados imperfeitos, sem qualquer ônus adicional
ao órgão/secretaria contratante.

4. Após a correção dos serviços considerados imperÍeitos, deverá ser reiniciado o prazo de
garantia.

5. A rede credenciada deve reparar, corrigir, remover, substituir, desÍazer elou rcÍazet,
prioritariamente e exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte, e dentro de um
prazo não maior que o da manutenção original, as peças, componentes, acessórios e

materiais substituídos ou serviços executados com vícios, deÍeitos, inconeções, erros, falhas,
impeíeições ou recusados pelo gestor da frota, decorrentes de sua culpa, inclusive por
emprego de mão-de-obra ou materiais impróprios ou de qualidade inÍerior, sem que tal Íato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas

aquisições e serviços recebidos pelo gestor da frota, mas cujas irregularidades venham a

surgir quando da aceitaçáo e/ou dentro do prazo de garantia.

6. A rede credenciada deve respon sabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos dos
órgãos/secretarias contratantes, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele
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contidos, obrigando-se à reparação total da perda, em casos de furto ou roubo, incêndios ou

acidentes, independente de culpa, bem como ressarcir os danos causados aos

CONTRATANTES, no caso de uso indevido do veículo, enquanto este estiver sob sua guarda,

não transferindo tal responsabilidade a possíveis subcontratadas ou terceiros, desde o
momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem ao Íinal do serviço.

í. DO FLUXO DE ATENDIMENTO

1. O sistema de gestão devêrá emitir alerta quando houver necessidade da realização de

manutençáo preventiva de veículos, assim como enviar e-mail, mensagem via sistema ou

SMS ao gestor de frota responsável pelo veículo.

2. Ainda, deve o gestor da frota direcionar o veículo ao estabelecimento passível de realizar a

revisáo para emissão do orÇamento.

3. Para cada etapa da manutenÇão que dependa da ação do gestor de frota do órgão/secretaria,

este deverá ser comunicado via Sistema, SMS ou e-mail.

4. Havendo necessidade de manutenção, o gestor da frota ou servidor designado deverá solicitar

manutenção, obrigatoriamente, via sistema de gestão, que também deverá permitir a
solicitação de serviço de reboque/guincho.

5. A cada solicitação de manutenção, o gestor de frota deverá receber a confirmaçáo do pedido

por mensagem no sistema, SMS ou e-mail.

6. Após a solicitação de manutenção, via sistema de gestão, o gestor de frotas direcionará o

veículo ao estabelecimento passível de realizar a manutenção para emissão do orçamento,

providenciando também o serviço de reboque/guincho, se solicitado, na impossibilidade de

locomoção do veículo.
7. O gestor de Írota deverá encaminhar o veículo ao êstabelecimento indicado em até 2 (dois)

dias úteis. Caso o prazo seja ultrapassado, a solicitação será cancelada automaticamente pelo

sistema de gestão, sendo necessário nova solicitação.

8. A indicação da oficina ou estabelecimento da rede credenciada, para realização de

manutençáo, deverá observar o prazo máximo de 3 (três) horas, a partir da solicitação do

órgão/secretaria, exceto quando não houver estabelecimento em condiçóes de efetuar o

reparo no município onde o veículo se encontrar, ou quando o veículo estiver em estradas e

sem condições de se locomover ou ainda quando o veículo estiver envolvido em acidente e

aguardando laudo pericial elou a realização de Boletim de Oconência.

9. Caso a solicitação ocoÍra em véspera de feriado nacional ou numa sextaJeira, se o prazo de 3

(três) horas ultrapassar o horário comercial, a indicação pela equipe especializada poderá ser

feita no próximo dia útil.

í0. O estabelecimento da rede credenciada para onde for encaminhado o veiculo deverá

receber, inspecionar o veículo com preenchimento do checklist, e emitir orçamento por meio

do sistema de gestão, obedecendo os prazos apresentados na Tabela í

1. T abelal-Prazo para emissão do Orçamento
Tipo de OrçamentoVeiculos leves Veículos pesados

Manutenção
Preventiva Até 4horas Até Shoras
(Revisão)
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Manutenção
Corretiva

Até ldia Até 2dias

Manutenção
Corretiva-médiamAté 2dias
onta

Até 3dias

1. Os prazos para emissão do orçamento serão contados em horas e dias úteis, a partir da

entrada do veículo no estabelecimento da rede credenciada.

2. Caso haja algum fato fundamentado que atrase a geração do orçamento, o estabelecimento

deverá justificar à equipe espêcializada que comunicará ao gestor de frota formalmente, via

sistema de gestão), que se reserva no direito de aceitar ou não a justiÍicativa.

3. O gestor de frota deverá avaliar o orçamento, em relação aos serviços, peças, componentes,

acessórios e demais materiais considerados necessários à manutenção, solicitando
informações complementares, como fotos do veículo ou laudo técnico, caso seja necessário.

4. O gestor de Írota deverá obrigatoriamente realizar, pelo menos, mais (02) cotações em outras

oficinas e estabelecimentos, observando ao seguinte:

5. Se o orçamento recebido for inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais), para veículos leves, ou

inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), para veículos pesados, íica dispensada a realização das

demais cotaÇões, desde que o orçamento em questão esteja em conformidade com o Termo

de Referência. Todavia o órgão/secretaria contratante poderá requisitá-los, caso julgue

necessário, devendo ser atendido pelo gestor de frota.

6. Ainda, a qualquer momento, o CONTRATANTE poderá realizar cotações no mercado de forma

a verificar se os preços apresentados pela rede CREDENCIADA estão coerentes com o
esperado;

7. Se não houver 03 (três) oficinas e estabelecimentos no município onde se encontra o veículo,
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as cotaçóes deverão ser realizadas em oficinas e estabelecimentos de municípios mais

próximas do local onde o veículo se encontra.

8. Os orçamentos das demais oficinas e estabelecimentos deverão ser emitidos em até 1 (um)

dia útil, a ser contado após o registro do orçamento do primeiro estabelecimênto.

9. O gestor de frota deverá negociar junto às oficinas e estabelecimentos até a obtenção do

melhor preço, via sistema de gestão, os orçamentos, com as descriçóes das peças,

componentes, acessórios, materiais e serviços que deverão ser substituídos/ aplicados ao

veículo, com as quantidades, os tempos de execução em horas, preços unitários e totais; bem

como a indicação do orçamento de menor preço.

10. A negociação de preços deverá ser concluída em alé 2 (dois) dias úteis, após o registro de

todas as cotaçÕes realizadas, exceto no caso de manutenção de média monta, que poderá

ser realizada em pÍazo superior, desde que devidamente justiÍicado;

í 1. Entende-se por média monta, os danos sofridos pelo veÍculo que afetem seus componentes

mecânicos e estruturais, envolvendo substituições de equipamentos de segurança
especificados pelo fabricante.

í2. O gestor da frota poderá aprovar outro orçamento, que não o de menor preço, quando este

tiver sido emitido por outro estabelecimento e cu.los demais custos, tais como o de

deslocamento, sejam superiores à economia verificada. Neste caso, o orÇamento a ser

aprovado também deverá atender obrigatoriamente ao Termo de ReÍerência.

í3. Caso o gestor de frota aprove os serviÇos necessários à manutenção em estabelecimento
diferente daquele onde o veículo foi registrado e se encontra, deverá ocorrer a troca de

oficina, Íisicamente e via sistema de gestão.

14. Se não existir informações sobre preços de peças, componentes, acessórios e materiais,

bem como sobre os tempos de reparo, o gestor de Írota poderá utilizar como reÍerência os
preços e tempos históricos praticados por sua rede credenciada.

15. Os preços máximos de hora/homem deverão ser aqueles da proposta comercial da ata de

Registro de Preços, assim como os preços do serviço de reboque/guincho.
'16. O gestor de frota irá validar se, de Íato, os orçamentos apresentados atendem ao Termo de

Referência por meio de consulta ao sistema de orÇamentação elelrônico utilizado pela

Administração.
17. Caso o modelo do veículo não seja abrangido por referido sistema, devido à descontinuidade

de sua fabricação ou especificidade, a validação deverá ser feita por meio de pesquisa de

mercado, materiais da Íábrical montadora ou por meio de consulta às manutenções já

aprovadas pelos órgãos/secretarias contratantes no sistema de gestão da CONTRATADA.
'18. Quando o valor do orçamento final aprovado pelo gestor da Írota, associado às despesas

com manutenção do veículo nos últimos 12 (doze) meses, for superior ao percentual do valor

venal do veículo, a manutenção em questáo somente será liberada após a autorizaçáo do

gestor.
19. A rede credenciada somente deverá executar os serviços que forem aprovados pelo gestor

de frota dos órgãos/secretarias.
20. Caso algum serviço seja prestado ou haja algum fornecimento de peças sem a prévia

autorização do gestor de frota competente, os valores não serão devidos em casos de
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reprovações ou cancelamentos.

2'l.A execução da manutenção, após a aprovação do orçamento, deverá ser realizada,

obedecendo os prazos apresentados na tabela 2:

22. Tabela 2 - Prazos para execução da Manutenção

Valor ManutençãoÂ/alor
Venal

0a10%
11Yo a 20o/o

21Yo a 30o/o

3Oo/o a 40o/o

Acima de 40%

Veículos leves Veículos Pesados

Até 4 dias
Até 7 dias
Até 10 dias
Até 15 dias
Até 19 dias

Até 5 dias
Até 9 dias
Até 13 dias
Até 17 dias
Até 22 dias

1. Os prazos para execução da manutenção serão contados em dias úteis, iniciando-se no

primeiro dia útil, após a aprovação e autorização do orçamento pelo gestor de frota'

2. O valor venal do veículo deverá ser informado, pelo sistema de gestão, automaticamente,
quando da solicitação de manutenção, de ÍoÍma que as oÍicinas e estabelecimentos tenham

conhecimento dos prazos máximos estabelecidos.

3. A manutenção será considerad a finalizada após o devido registro de Íinalização por parte das

oficinas e/ou estabelecimentos que a realizaram, no sistema de gestão.

4. Caso, durante a manutenção, for identificada a necessidade de serviços e/ou peças

complementares, poderá ser registrada, via sistema de gestão, manutenção complementar.

5. A entrega do veículo será feita ao servidor devidamente designado para tal fim, que deverá

conÍerir o veículo, de acordo com o checklist inicial, bem como se identificar no ato da retirada

do veículo.

6. O registro da transação financeira deve ocorrer somente com a aprovação, pelo gestor de frota

do órgão/secretaria, no momento da aprovaÇão, e não com a retirada do veículo, Íinalização

dos serviços ou aprovação dos orçamentos.

7. Caso se verifique que os prêços e/ou tempos necessários para a execução do serviço são

inferiores ao validado, os valores excêdentes pagos serão informados à CONTRATADA que

deverá efetuar o ressarcimento/ estorno ao órgãoisecretaria contratante na fatura seguinte.

8. O sistema de gestão deve permitir o cadastro e utilização de oÍicinas próprias (orgânicas), que

são estruturas existentes em alguns órgãos/secretarias para a realização de manutenção em

veículos oíiciais. Todos os dados das manutenções realizadas nestas oficinas e

esta belecimentos devem ficar registradas no sistema de gestão da CONTRATADA e

disponíveis para consulta.

CúUSULA S - DAS OBRTGACóES OO FORNECEDOR

í. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata de Registro de

Preços, a licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;

2. Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será
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retomada e os demais châmados, na ordem de classiÍicação, parc Íazê'lo nas condições

suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto áo

objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;

3. O fornecedor que, sem justa causa, não cumprir com as obrigaçóes correspondentes ao

fornecimento, porventura não entregues, entregues com atraso ou fora das especiÍicaÇôes, ou

em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total desse instrumento, ser-lhe-áo

aplicâdas às penalidades previstas no item 15 desta ata;

1. A fornecedora se obriga, nos termos deste Edital, a:

| - Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a seus aos bens, ou ainda

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato
ll - Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

CONTRATANTE;
lll - Encaminhar à unidade fiscalizadora todas as faturas relativas ao objeto contratado;
!V - Assumir a responsabilidade pelos êncargos fiscais, comerciais e trabalhistas resultantes da

contratação;
V - Reportar a Prefeitura imediatamente qualquer falha eventualmente identiÍicada na especificação
dos serviços, propondo soluÇões tecnicamente adequadas;
Vl - Responder, por escrito, no prazo máximo de 24 horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem

técnica pertinentes ao contrato, que eventualmente venham a ser solicitados pela Prefeitura;

Vll - Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
Vlll - Em nenhuma hipótese a contratada poderá alegar desconhecimento, incompreensão, dúvidas

ou esquecimento de qualquer detalhe relativo à execução do objeto, responsabilizando-se por

qualquer ônus decorrente desses fatos; e
lX - É expressamente vedada à CONTRATADA a veiculação de publicidade acerca deste contrato,

salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.
X - São expressamente vedadas à CONTRATADA:
Xl - a utilização do nome da Prefeitura para íins comerciais ou em campanhas e material de
publicidade, salvo com prévia e expressa autorizaÉo do Orgão;
Xll - a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, durante a
vigência deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA. DAS RESPONSABI LIDADES DO FORNECEDOR
7.1 São responsabilidades do Fornecedor:
I . todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus
prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou acompanhamento pelo Município;
It . todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em deconência da execução dos
serviços em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos
casoi que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Orgào/Entidade de qualquer
solidariedade ou responsabilidade;
tll - todas e quaisquer multas, indenizaçóes ou despesas impostas ao Município por autoridade
competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na

execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Orgáo/Entidades,
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que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à contratada, o

valor correspondente.
7.2 O fornecedor autoriza ao orgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos

danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

cúuSULA OIT ANTE

8.1 O Município de Campo Novo do Parecis, obriga-se a:

| - fiscalizar a execução dos serviços;

ll - receber os serviços nos prazos e nas condiçóes estabelecidas neste instrumento;

lll - notiÍicar a fornecedora de qualquer inegularidade encontrada na execução dos serviços.

lV - efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste instrumento;

V . flscalizar a execução dos serviços;

vl . notiÍicar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
úl - aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.
g.2. caberá ao Municipio receber os serviços prestados, nos termos, prazos, quantidade, qualidade

e condições estabelecidas neste instrumento;
g.3. A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após o recebimento do objeto para atestar

a nota Íiscal;
.í. O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente Gom o solicitado pela

Secretaria;
8.5. O recebimento provisório dar-se-á pelo Agente Fiscalizador, por meio de seu responsável ou a

quem o mesmo delegar essa função, no ato da entrega do bem e da nota Íiscal pela adjudicatária,

sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;
g.6. O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento das especificações'

quantidade, volume e qualidade dos serviços, nos termos do presente instrumento'

i.z. Cauerá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de mercado, de

Íorma a comprovar que os preÇos registrados permanecem compatÍveis com os praticados no

mercado.

8.8. O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva

Secretaria;
8.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

8,10. Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante -

"Caronas", estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de

classificação;
B.í1. Caberá ao Orgão Gerenciador, Secretaria Municipal solicitante, buscar oficialmente, junto ao

fornecedor registiado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação ou não do

fomecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações anteriormente assumidas;
g.í2. consoante o artigo 45 da Lei no 9.784, de 1999, a Administraçâo Pública poderá, sem a prévia

maniÍestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo

o pagrrento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou

impossível reparação.

CLÁUSU LA NONA - DA D TACÃO ORCAM NTÁRlA
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í0.í O pagamento será efetuado em uma Única parcela, por meio de Ordem Bancária (OB

em favor do fornecedor, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o recebimento

9..1 As despesas decorrentes desta licitaçáo correrão por conta das dotações orçamentárias
previstas para os órgãos e entidades.

CLAUSU DÉCIMA - DO PAGAMENTO
)emitida
da Nota

Fiscal/fatura do produto/serviço eÍetivamente entregue, devidamente atestada pelo agente

fiscalizador designado para esse fim.

í0.í.1 A Nota Fiscal / Íatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais

incidentes.
í0.1.2 Em caso de atraso Superior a 30 dias, no pagamento das faturas, para fins de atualização

monetária, rêmuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efelivo pagamento, tem como base a média da cesta de indices OÍiciais, que compõem a UFCNP

(Unidade Fiscal de Campo Novo do Parecis) sendo eles INPC, IPCA, IPCDI e IGPM, referente ao

mês de inadimplemento.
10.1.2.1 Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos íiscais apresentados ou

outros necessários à contratação contenham inconeções.
10.1.2.2 A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de expediente

nesta PreÍeitura.
10.'1.2.3 Não aplicar-se-á o previsto no item í0.1.1 caso os recursos seiam provenientes de

transferências de outros órgáos e os mesmos não tenham sido arrecadados aos cofres públicos

municipais.
1O,2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidôes negativas do

INSS, FGTS, Trabalhista e das Fazendas Federal, Estadual, Municipal;

í 0.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomen dado Íazer constar, para fins de pagamento,

informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da contratada, bem como,

se a empresa é optante do "SIMPLES";

í0.4 Em sendo optante do 'SIMPLES" o fornecedor deverá apresentar documento expedido pela

Receita Federal demonstrando essa condição.
10.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, equipamentos, fretes, enfim todas as despesas

necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão.

10.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, oulra circunstância que

desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 10.1 fluirá a partir da

respectiva regularização.
í0.7 O Município não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco,

bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin§"

10.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da ad.ludicatária.
íO.g O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao

fomecimento.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO REAJUSTAME NTO DE PRECOS
íí.í Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, com apoio dos órgãos
participantes, observadas as disposições contidas na alínea'd'do inciso ll do caput do art. 65 da
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Lei no 8.666, de 1993.
'lí.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os Íornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.
íí.2.1 Os fornecedores que não aceitarêm reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

'1,1.2.2 A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de

mercado observará a classificação original.
11.2.3 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a

necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.
í í.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir a ata de registro de preços, é facultado ao fornecedor requerer, antes do pedido de

fornecimento, a revisão do preÇo registrado, mediante demonstração de fato superveniente que

tenha provocado elevação relevante nos preços praticados no mercado.
í1.3.í A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro será do

fornecedor ou executor beneficiário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador da

ata a análise e deliberação a respeito do pedido.

'1'1.3.1.2 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual

o fornecedor Íicará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços.
Sendo que este prazo poderá ser reinicrado, caso haja necessidade para complementar a análise

do pleito.
1í.3.2 Se o fornecedor não comprovar o desequilíbrio económico-financeiro e a existência de íato

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata dê registro de preços, sob pena de
cancelamento do registro do preço do fornecedor e de aplicação das penalidades administrativas
previstas em lei e no edital.
11.3.3 Na hipótese do cancelamento do registro do preço do fornecedor, o órgão gerenciador
poderá convocar os demais fornecedores, para que manifestem interesse em assumir o

fomecimento dos bens ou dos serviços, pelo preço registrado na ata de registro de preços.

í í.3.4 Comprovado o desequilíbrio econômico-Íinanceiro decorrente de íato superveniente que
prejudique o cumprimento da ata, a Administraçáo poderá efetuar a revisão do preço registrado no
valor pleiteado pelo fornecedor, caso este esteja de acordo com os valores praticados pelo
mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com o vigente no mercado e nunca
superior ao valor máximo estipulado no edital da licitaçáo, para a garantia do equilíbrio econômico-
financeiro.
íí.3.5 Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela Administração, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.
íí.3.6 Liberado o íornecedor na forma do item anterior, o órgão gerenciador da ata poderá convocar
os demais fornecedores, observando a ordem de classificação original da licitação, para que

maniíestem interesse em assumir o fornecimento dos bens ou dos serviços, pelo valor da

contraproposta apresentada pela Administração.
1 '1.3.7 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

LA DÉ IMA SEGUNDA. c NT DA ATA DE REGISTRO
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í2.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o

Íomecedor:
I - for liberado do compromisso Íirmado com a administração pública;

ll - descumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem justiÍicativa aceitável;

lll . não aceitar reduzir o seu preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
lV - soírer sanção prevista no inciso art. 86 da Lei no 8.666, de 1993; e

V - demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprimento da ata.
'12.2 A ala de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgáo gerenciador:

I - pelo decurso do seu prazo de vigência;
!l - sê não restarem fornecedores registrados;
lll - por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento das obrigaçôes previstas na ata, devidamente demonstrado; e
lV - por razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.

12.3 No cancelamento da ala ou do registro do preço do Íomecedor, por iniciativa da Administração,
será assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, com prazo de cinco dias úteis para apresentação
de defesa, contados da notiÍicaçáo, pessoal ou por publicação.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBSTIT UICÃO OE ITEM
'13.1 Não será admitida a substituição de qualquer item nessa Ata de Registro de Preços

CLÁUSU LAD c MA oUARTA DAS INCI D NCIAS FIscAIs. ENCARGOS SEGUROS. E

OUTROS
í4.í Serão de responsabilidade exclusiva do FORNECEDOR:
| - todos os impostos e taxas que íorem devidos em decorrência das contrataçóes do objeto desta
Ata de Registro de Preços;
ll - as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de

acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à execuçáo dos

serviços e/ou Íornecimento do produto/serviço;
lll - todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam
necessárias ao fomecimento do produto/serviço, objeto desta Ata de Registro de Preços.

GúUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS PENALIDADES
í5.'1. Pelo não cumprimento das obrigaçóes assumidas, garantida a prévia defesa em processo

regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n.

8.666/93, e na Lei n. 10.52012002, sem prejuízo das demais cominaçóes aplicáveis:
I . advertência;
ll - multa de 10% do valor da Ata;
lll - suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Orgão, por período de até 5
anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7o da Lei n. 10.52012002, e até 2 anos nos casos do
artigo 87, lll da Lei Federal no 8.666/93;
lV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peÍante
a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso lV, da Lei n. 8.666/93.
í5.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de cláusulas
contratuais que não causem prejuízo ao Município e à terceiros que necessitem do produto/servido
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registrado na presente Ata, e será lançada no cadastro de Fornecedores do Município;

i5.3. A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de l% (um por cento) incidente sobre o valor

total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1o (primeiro) dia de atraso, considerando o

prazo estabelecido para entrega do produto;

i5.1. Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da aquisiçáo do

objeto sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei n: 8.666/93 e alterações posteriores,

da seguinte Íorma:
| - atraso ate 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento);

ll - a partir do 3! (terceiro) até o limite do 5: (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento),

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 63 (sexto) dia de atraso.

í5.5. A partir do 60 (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e

poderá o Município, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, podendo a empresa fornecedora, ficar

impedida de licitar com a administração pÚblica por um prazo de até cinco anos;

i5.6. A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente descontada

da fatura a que fizer jus, acrescida de iuros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. caso a

empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber deste Município, ser-lhe-á concedido o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimaçáo, para efetuar o pagamento da multa. Após

esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao orgão
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração

proceder à cobrança judicial da multa;

15,7. As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração;

í5.8. Se a empresa Íornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta possuir com

este Município, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do Parecis;

15.9. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com este Município pelo prazo

de até 05 (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fomecedores e poderá ser aplicada

em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda descumprimento total

ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos náo resultem preluizos ao Município ou terceiros;

í5.í0. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta:

I - se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que

desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade;
ll - se a êmpresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações Íiscais ou paraÍiscais;

lll - se a empresa Íomecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação'

í5.1í. As sançóes previstas nos incisos l, lll e lV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser aplicadas
juntamente com a multa;
í5.í2. A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, após a

instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da empresa fornecedora,

será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a Administração Fedêral e

demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal;

15.í3. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a

empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçóes
estabelecidas nesta ATA;
í5.í4. Se a licitante convocada recusar-se a assinar a ATA DE REGISTRO DE PREçOS, contrato,
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ou deixar de comDarecêr no D ezo de 02 ídoisl dias úteis , sem justificativa por escrito e aceita

pela Administração, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, para

celebrar a ata de registro de preços ou o contrato, e assim sucessivamente.
'15.15. O descumprimento do item 15.í4 implicará em multa de 10% (dez por cento) sobre o valor

total da ata de registro, a ser cobrada diretamente ou na forma da lei, e ainda sujeitará a declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme artigo 8í, 87, inciso

Vl da Lei Federal 8.666/93.
í5.í6. Ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Campo Novo do Parecis-MT, sua

administração direta, sociedade de economia mista, fundos especiais e demais órgãos ou entidades

controlados diretas ou indiretamente pelo mesmo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o

direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, a Licitante e/ou Contratada que:

| - deixar de assinar a ATA DE REGISTRO DE PREçOS, contrato ou retirar o termo equivalente, no

prazo estabelecido neste instrumento.
tl - enseiar o retardamento da execução do obieto deste instrumento;
lll - deixar de manter a proposta, injustiÍicadamente;
lV - comportar-se de modo inidôneo;
Y - Íazer declaração falsa;
Vl - cometer fraude fiscal;
Vll . falhar ou fraudar na execuÉo do contrato.

CúUSULA DÉcrma sexre. Dos tLiclroS PENAIS
í6.í As inírações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo iudicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

,1t Ât t§t ILA DÉCIMA SÉTI MÂ nÀ I lêtTÀa:ÀO E DAVINC r 
^^Àô 

Âô EntTÀt

í7.í O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGAO ELETRôxrco
sob o número n' 13812022, em observância à Lei Federal no 8.666, de 2í106/93, e alterações
posteriores, bem como a Lei Federal n'.10.52012002, e condiçóes estabelecidas no Edital e seus
anexos, constantes deste instrumento.

\- CúUSULA DÉCI MA OITAVA. DAS DISPOSICOES FINAIS
í8.1 As partes Íicam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
l - todas as alteraçôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
ll - integram esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico RP no 13812022 e seus anexos e as propostas

da empresas classiÍicadas para cada grupo, por ITEM.

cúUSULA DÉCIMA NONA. DA FISCAL]ZACÃO
í9.í A íiscalização e acompanhamento da execução da prestação de serviços será feita pelos

agentes fiscalizadores Sr. Ronario Silva Nunes, Sr. Adilson Pereira Esteves e Sr. Jean Douglas
Assuncao Ardaija, tendo como suplente a SÉ. Susana Henrique, todos servidores Públicos, que

deverão apresentar relatórios da efetivação do presente instrumento;
í9.2 O Contratante deverá monilorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar
a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés
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contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.
19.3 A execução do fornecimento deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreêndam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:
l- os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos de
execuÉo e da qualidade demandada;
ll . o cumprimento das demais obngaçôes decorrentes constante na Ata de Registro de Preços; e a
satisfação do público usuário.
19.4 O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais,
conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do Art. 67 da Lei no 8.666, de '1993;

í9.5 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela fornecedora,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em rescisáo
contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de í 993;
í9.6 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das
responsabilidades assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços;

CúUSULA VtGÉsIma. Do FoRo
20. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT como
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos omissos,
que não pudêrem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que se.ja.

E por estarem de acordo, as partes Íirmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede do CONTRATANTE, na forma do art. 60
da Lei 8.666 de 2í106/93.

PREFElTURA ÍÚUNICIPAL DE
CA]XPO NOVO OO PARECIS -

ANTONIO CESAR BROLIO

OrdenadoÍ(a) de Despesa

ELEIDE ÍÚARIA CORREIA

3í7.873.í2r{t0

SAGA CO]íERCIO TECNOLOGIA
E INFORMATICA LTDA
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ADILSON PEREIRÁ ESTEVES

PORÍARIA N" O/ O

RONARIO SILVA NUNES

PORÍARIA NO O/ O

JEAN DOUGLAS ASSUNCAO ARDÂIJA

PORTÂRIA N" O/ O

SUSÂNA HENRIOUE

SUPLENTE
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JUSTIFICATTVA DE PRE O E RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECE R

ADESAO A ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'. 044t2022 DO PREGAO ELETRONICO N'.
04412022 _ PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO/MT.

PROCESSO ADMINISTRATIVO OO8/2023

t.0-Do FoRNECEDOR,

CENTRO AMERICA COMERCIO, SERVIÇO, GESTAO TECNOLOGICA LTDA, CNPJ -
09.179.1.1,t/0001-00, com sede na Ar.. Prainha (LOT CONSII-), No 9, Bairro: Alvorada"
CuiabáMT. CEP: 78.0{8-4-r6.

2.0 - DAS COTAÇOES

Considerando a necessidade de contratação em atendimento as secretarias Municipais, conforme
solicitação. Justificativa e termo de referência apresentado.

Em análise aos autos do processo, observamos que fora realizada pelo setor de compras pesquisa de

preços junto a fomecedores e demais órgãos da administração pública, o qual verificou-se que o
preço está compatível com os de mercado.

Verificamos também que as cotações atendem a natureza do objeto a qual o processo se refere.

3.0 - JUSTIFICATM DO PREÇO

O critério de julgamento destâ contratação é o de menor taxa de administração, tendo a empresa
supracitada ofeÍado a menor taxa de administração, sendo este considerado o mais vantajoso para a

Administração.

O valor total da contratação será de R$ 2.925.000,00 (dois milhões novecentos e vinte e

cinco mil reais).

Santo Antônio do Leste - MT. 24 de fevereiro de 2023

JOSE ARIMATEIA ALVES
LPREFEITO


